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Estes aspectos são corriq ueira mente denominados
"mérito administrativo" e são de responsabilidade única do Administrador
Público.

À Procuradoria Jurídica, incumbe apenas a análise dos
aspectos jurídicos dos questionamentos realizados.

consiste na contratação feita pela Administração Pública sem que

haja o prévio processo licitatório. Essa forma de contratação

A contratação direta, como o próprio nome revela,

diante da regra constitucional
Carta Magna:

constitui medida
insculpida no art.

excepcional,
37, inc. XXI, da

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também,
ao seguinte:

t .l

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante
processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
à garantia do cumprimento das obrigações."

Pois bem, a contratação direta tem como espécies:
dispensa e inexigibilidade. A dispensa, por sua vez, tem, como
subespécies, a licitação dispensada e a licitação dispensável.

A diferença básica entre as espécies de contratação direta
consiste, basicamente, na possibilidade, em tese, de competição. No caso
da dispensa, nos termos do art. 17, §§ 20 e 40, ocorre a licitação
dispensada, em que não existe qualquer manif,:stação volitiva do
administrador público, impondo-se que a licitação não seja realizada e,
nos termos do art. 24, trata-se de licitação dispensável, em que o

administrador público tem opção em realizar ou não o processo licitatório.
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Por fim, na impossibilidade O"
nos termos do art. 25, todos da Lei no 8.666, de 1993.

Para tanto, é considerada uma situação emergencial,
asseguradora da regular dispensa de licitação, aquela que precisa ser
atendida com urgêncÍa, objetivando a não ocorrência de prejuízos, não
sendo comprovada a desídia do administrador ou a falta de
planejamento.

Pretende, assim, a Fundação Renascer, enquadrar o
presente caso concreto em uma forma de contratação direta,
correspondente à licitação dispensável emergencial, prevista no art. 24,
inc. IV, da Lei no 8.666, de 1993,9uê possui a seguinte redação:

*AÍt. 24. É dispensável a licitação:

tl
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa

ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas,
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou
particulares, e somente para os bens necessários ao
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo
máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e
ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;

A emergência pode decorrer de um caso fortuito ou força
maior, que será aferida de forma objetiva, como também pode ser
ocasionada, a partir da má gestão do administrador público, que
resultará, no momento de sua verificação, em uma ímprescindibilidade
de prestação de serviços, sem que haja tempo necessário para a

realização do devido processo licitatório.

Em ambos os casos, no entanto, porque existente a

situação de emergência, será possível a dispensa de licítação, sendo que,
na hipótese de desídia, deve ser perquirida a responsabilidade funcional
do administrador público.
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efetiva da
robusta e

Há de se verificar com bastante cuidado a caracterizaçã
situação emergencial, a qual não basta ser declarada, mas
devidamente justificada a fim de que seja efetivamente

do certame
exceção em

Feitas essas considerações, nos casos de calamidade e de
emergência, exige-se uma atuação imediata
pena da ocorrência de
Conquanto a calamidade
risco geral (ex. secas ou inundações), a emergência implica em risco
pa rticularizado.

Peftinente trazer à colação, o entendimento do ilustre
Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, in "Contratação Direta sem
Licitação", 5a Ed. P. 323-324, que ao definir risco assevera:

"Não basta, contundo que ocorra situação de emergência, sendo
ímprescindível que a situação gere urgência de atendimento por
parte da Administração, cuja omissão possa ocasionar ou
comprometer a segurança de pessoas, servíços, equipamentos
e outros bens, públicos ou particulares, em suma o risco. Nesse
passo é mister que o administrador, ao dispensar a licitação
tenha presente o risco que, com a dispensa poderá ser evltado."

comprovada a impossibilidade de aplicação de outra modalidade de
licitação e, acima de tudo, que a urgência na efetivação da prestação do
serviço ou aquisição de bens colocará em risco a segurança de pessoas
ou impedirá o regular desenvolvimento das atividades institucionais.

Segundo o art. 24, inciso IV, da Lei no 8.666193,
retromencionado, é possível a contratação direta, dispensando-se a
licitação, nos casos de emergência ou calamidade pública.

A licitação torna-se um dos instrumentos básicos para a
concretização da isonomia na gestão pública, de modo que, os
administradores devem, ao máximo, fundamentar sua atuação em
planejamentos e previsões técnicas, capazes de equilibrar as demandas
da sociedade e a prevalência do processo licitatório.

Notadamente, a regra
licitatório, enquanto que a dispensa
casos de emergência ou calamidade.

dano em detrimento
pública envolve fatos

e urgente do Estado, sob
de pessoas ou de bens.
da natureza que causam

é obrigatoriedade
materializa-se como
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@E continua logo adiante:

"Há de se observar, ainda, que tanto o risco à segurança das
pessoas e bens ampara o uso da norma, quanto ao risco de
grave prejuízo, de conteúdo econômico."

Diz mais a Doutrina:

"Ora, a ausência de licitação não constitui a regra, mas a

exceção. O inc. IV deve ser interpretado à luz desse princípio.
O dispositivo enfocado refere-se aos casos em que o decurso de
tempo necessário ao procedimento licitatório normal impediria a

adoção de medidas indispensáveis para evitar danos
irreparáveis. Quando fosse concluída a licitação, o dano já
estaria concretizado. A dispensa de licitação e a contratação
imediata representam uma modalidade de atividade
acautelatória do interesse público." In Comentários à Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, Marçal Justen Filho,
Editora Dialética, 8a edição, São Paulo - 2002, p. 238.

Nesse sentido nos ensina Antônio Carlos Cintra do Amaral:

* ...O gestor público em casos de emergência está diante
de uma problemática que deve ser resolvida segundo a

perspectiva dos valores, deve indagar se a necessidade de
realização da atividade administrativa não suporta o lapso
temporal para o término de um procedimento licitatório e

se o não desenvolvimento da tarefa implicaria em um
prejuízo evidente para o atendimento do interesse público.
Configurada a impossibilidade temporal de realização do
certame e a certeza de desatendimento do interesse
público, é possível identificar a situação emergencial.
("Emergência e Calamidade: Limitações e Requisitos para
Contratos e Renovações" - Camilo de Oliveira Carvalho)

Em peça memorável, diz Marinês Restelatto Dotti:

"O administrador, para deliberar pela não realização de
licitação, deve ter redobrada cautela. No caso específico
das contratações diretas, emergência signifíca necessidade
de atendímento imediato a certos interesses. Demora em
realizar a prestação produziria risco de sacrifício de valores
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tutelados pelo ordenamento jurídico. Como a licita
pressupõe certa demora para seu trâmite, submeter a

contratação ao processo licitatório propiciaria a

concretização do sacrifício a esses valores. A simples
descontinuidade na prestação dos serviços não justifica,
em tese, a realização de contrato emergencial. Compõem
a situação de emergência certa dose de Ímprevisibilidade
da situação e a existência de risco em potencial a pessoas
ou coisas, que requerem urgência de atendimento."

"...A correlação entre o objeto do futuro contrato e o risco,
limitado, cuja ocorrência se pretenda evitar, deve ser
íntima, sob pena de incidir, o administrador, em ilícita
dispensa de licitação."
In Revista do TCU 106. Contratação emergencial e desídia
admin istrativa".
https ://webcache. googleusercontent.com/sea rch?q =cach
e:A8TBji9M EEsJ : https://revista.tcu. gov. brlojs/index.ph p/
RTCU/article/view / 469 / 520+&cd = 3&hl = pt-
BR&ct=clnk&91=br

Ultrapassado o questionamento quanto a efetiva situação
emergencial declarada e portanto cabível o procedimento licitatório na
forma de dispensa, surge o questionamento: efetivamente ocorreu a

emergência na acepção estrita do termo ou não houve o acuro da
administração em adotar medidas para a realização do procedimento
licitatório na forma regular, posto que a dispensa e a inexiglbilidade de
licitação são decorrentes de situações excepcionais?

Diz o Mestre Marçal Justen Filho:

"Todos os ramos do Direito contém regras específicas a
propósito de situações emergenciais. No Direito Público, é ainda
maior a relevância do fenômeno. Trata-se de manifestação do
instituto da "necessidade". Nele estão abrangidas todas
essas sltuações de excepciona lidade, caracterizadas pela
anormalidade. A necessidade (aí abrangida a emergência)
retrata-se na existência de situação fática onde há
potencial de dano caso sejam aplicadas as regras-padrão.

aJ
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Observe-se que o concêito de emergência
meramente "fático". Ou seja, emergência
simplesmente uma situação fática anorma!.

t
."o g@
nao e

A emergência é um conceito relacional entre a situaçâo fática
anormal e a realização de certos valores.

No caso específico das contratações diretas, emergência significa
necessidade de atendimento a certos interesses. In Marçal
Justen Filho, Editora Dialética, Ba edição, São Paulo - 2002, p.

238/239.

E ainda:

"a) Demonstração completa e efetiva da potencialidade de dano:
a urgência deve ser concreta e efetiva. Não se trata de urgência
simplesmente teórica. Deve ser evidenciada a situação concreta
existente, indicando-se os dados que evidenciam a urgência."

...A expressão "prejuízo" deve ser interpretada com cautela, por
comportar significações muito amplas. Não é qualquer
"prejuízo" que autoriza Dispensa de Licitação. O prejuízo deverá
ser irreparável. Cabe comprovar se a contratação ímediata
evitará prejuízos que não possam ser recompostos
posteriormente" in ob. Cit. P.239.

Diz a já citada Marinês Restelatto Dotti:

"Na prática, a situação de emergência muitas vezes
decorre da falta de planejamento administrativo e isso tem
sido constantemente detectado pelos órgãos de controle,
tanto interno como externo. Não obstante, o atendimento
de certas situações pelo poder público há de ser imediato,
sob pena de a procrastinação causar prejuízos ao interesse
público, sendo a dispensa de licitação prevista no inciso IV,
do art. 24, alternativa transitável para o gestor público,
observadas as vinculações jurídicas aplicáveis à espécie."

"Nesse sentido, adverte J.C. Mariense Escobar3 que a
situação emergencial ensejadora da dispensa é aquela que
resulta do imprevisível e não da inércia administrativa. A
situação adversa, dada como emergencial ou de
calamidade pública, não pode ter se originado, total ou
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parcialmente, na falta de planejamento, da desídia
administrativa ou da má gestão dos recursos disponíveis,
ou seja, não pode, €ffi nenhuma medida, ser atribuída à

culpa ou dolo do agente público que tinha o dever de agir
para prevenir a ocorrência de tal situação."

"No Direito Público, desídia administrativa é sinônimo de
falta de planejamento ou de ausência de previsão para
necessidades perfeita mente previsíveis. "
In Revista do TCU 706. "Contratação emergencial e desídia
administrativa".
https : / / w ebcache. g oog I euse rco ntent. com/sea rch ?Q = cach
e : ASTBj i9 M E EsJ : https : / / revista. tcu . gov. br I ojsl index. ph p/
RTCU/a rticle/view / 469 I 520+ &cd = 3&h I = pt-
BR&ct=clnk&gl= br

Nesse sentido, recentemente, o TCU emitiu emblemática
decisão, mudando sua tradicionaljurisprudência a respeito da negligência
do gestor como fonte das situações emergenciais. O Plenário daquela
Corte assentou que:

"A situação prevista no art. 24, lV, da Lei no 8.666/93 não
distingue a emergência real, resultante do imprevisível, daquela
resultante da incúria ou inércia administrativa, sendo cabível,
em ambas as hipóteses, a contratação direta, desde que
devidamente caracterizada a urgência de atendimento a

situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros
bens, públicos ou particulares"." (Acórdão p.o 1138/2011-
Plenário, TC-006.399/2OO8-2, rel. Min. Ubiratan Aguiar,
04.0s.2011)

Para o relator, "há que se separar a ausência de
planeiamento da contratação emergencial propriamente dita, tratando-
as como questões distintas". Nesse quadro, a contratação emergencial
ocorreria "em função da essencialidade do serviço ou bem que se
pretende adquirir, pouco importando os motivos que tornam imperativa
a imediata contratação".

)66
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Assim, "na análBe de contratações emergenciais não sg Fry
deve buscar a causa da emergência, mas os efeitos advindos de sua nãY
realização".

SintetiCamente, segundo o Tribunal de Contas da União
(TCU) e vasta doutrina acerca do tema:

a) a situação adversa, dada como de emergência ou de
calamidade pública, não pode ter se originado, total ou
parcialmente, da falta de planejamento, da desídia
administrativa ou da má gestão dos recursos disponíveis;

b) a urgência tem de ser concreta e efetiva, visando afastar risco
de danos a bens ou à saúde ou à vida de pessoas;

c) é imprescindível que o gestor aponte na sua justificativa, os
problemas que podem advir da paralisação do serviço,
comprovando-se a ocorrência de prejuízos ao interesse público
no caso de paralisação;

d) a autoridade superior deve ser, no prazo de três dias,
comunicada da contratação para ratificação e publicação na
imprensa oficial, no prazo de cinco dias, como condição para
eficácia dos atos;

e) o processo deve ser instruído com a razão da escolha do
fornecedor ou executante e justificativa do preço, conforme
disposto nos afts. 37, caput, da Constituição Federal e26, caput,
parágrafo único, incisos I, II e III, da Lei no. 8.666/1993;

f) a imediata efetivação, por meio de contratação com terceiro,
de determinadas obras, serviços ou compras, segundo as
especificações e quantitativos tecnicamente apurados, tem de
ser o meio adequado, efetivo e eficiente para afastar o risco
iminente detectado;

g) à medida que forem firmados novos contratos devem ser
encerradas as prestações de serviços exercidas no âmbito do
contrato emergencial;

h) a situação de emergência não exclui a verificação da
capacidade técnica compatível com a complexidade e o porte do
objeto a ser contratado, da habilitação jurídica, da qualificação
econômico-financeira e da regularidade com a Seguridade
Social;
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i)nãoépermitidaarenoVaçãodecontratosfirmados,o^,,,P
no art. 24, IV, da Lei 8.666/1993. persistente a situação
excepcional, deve ser realizada nova contratação, ainda que com
a mesma pessoa anteriormente contratada, desde que
novamente atendidos todos os requisitos acima apontados para
a validade do ato.

Por tudo o amplamente exposto, resta configurado guê,
formalízado o presente procedimento licitatório amparado na emergência
prevista no art. 24,Ma Lei de Licitações, a Administração Pública não
demonstrou robusta e formalmente a emergência alegada ao não olvidar
os esforços necessários a diligente e urgente tramitação processual.

Cai por terra a emergência declarada pela Administração e
que vem a amparar a presente licitação na forma de Dispensa pretendida,
ao verificar-se que o processo fora iniciado em 13 de março de zoÍ.g,
somente vindo a esta Procuradoria Fundacíonal em 28 de junho de 2019
e exarado o Despacho para cumprimento de Diligências no mesmo dia,
somente retorna para manifestação conclusiva em 3O de outubro
de 2O19.

observe-se que não se trata aqui do prazo de 180 dias
previsto na Lei de Licitações para a duração máxíma dos contratos que
venham a ser firmados amparados no critério da emergência
devidamente comprovada e sim o prazo extenso, sem explicações para
tal.

Assim, não restou cabalmente caracterizada a emergência
declarada e pretendida pela Administração pública para ensejar o
presente procedimento de Dispensa de Licitação por emergência, não
cabendo declarações futuras de que o objeto do presente procedimento
licitatório trata-se de rádio comunicador a ser usado no desenvolvimento
das atividades precípuas desta Administração.

É de bom alvitre pensarmos que com toda certeza a
Fundação Renascer já dispõe hoje de números suficientes de rádios
intercomunicadores independente dos aqui requisitados; supor de
diferente modo seria comprovar a incúria da Administração ao não ter
com a celeridade necessária tramitado o procedimento, objeto deste
Parecer.
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Pelo exposto, manifesto-me pelo improcedência do pedido
de Dispensa Emergencial de fls. 02, por não restar demonstrado a

emergência alegada, não sendo caracterizado portanto, a previsão legal
prevista no art. 24, M a Lei no 8.666/93 e alterações seguintes.

É o Parecer, s.m.j.

Aracaju(Se), 07 de novembro de 2019.

BeIA MARIA LUIZA ZOLA LEÃO GOMES
PROCURADORA AUTA CA E FUNDACIONAL

oAB/SE 1.242
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Fundaçâo Renascer do Estado de Sergipe

DESPACHO MOTIVADO

Trata-se o presente de Dispensa Emergencial para a contratação de empresa

especializada em solução de comunicação via rádio para atender as necessidades das Unidades
de Medidas Socioeducativas e Sede desta Fundação Renascer.

No uso das atribuições a mim conferidas, venho contestar a manifestação da
respeitável Procuradoria Jurídica desta RENASCER, constante no Parecer n' 12412019, por
meio do qual, em síntese, opinou-se pela improcedência do pedido de Dispensa Emergencial
por não restar demonstrada a emergência necessáriapara enquadramento na previsão do art.24,
inciso IV da Lei8.666193.

O processo teve início em 1310312019, conforme se extrai da Comunicação Interna de

fl.02 e Justificativa de fls. 22 a24. Alem da imperiosa necessidade da contratação para equipar
as Unidades de Medidas Socioeducativas, os referidos documentos informam que o processo

n" 024.202.00001ll20l9-1, iniciado em 1711212018 foi declarado nulo conforme orientação do
Parecer n" 03912019.

Após autorizado, o processo seguiu paÍa a Empresa Sergipana de Tecnologia da
Informação-EMGETIS para emissão de Parecer (fl. 41). Encaminhado o Parecer da EMGETIS
e anexadas as propostas comerciais, o processo seguiu para classiÍicação orçamentiâria. Após,
à PROJUR (fl. 66v).

Por nreio dos Despachos r.tn 22 e2312019 (f1s. 67 a7l). de 28 de junho de 2019" a
Procuradoria .lr-rrídica solicitou o cr-rnrprimento de diligências. Bevido ao reajuste no
quantitatir,'o aprcscntado no Termo de Relêrência, foi necessária a emissão de novo Parecer
'l'ecnico da IrM(itrTIS. bem conro novas propostas comerciais e classiÍicação orçamentária.

Cumpridas as diligências. em 30 de outubro de 2019, os autos foram rernetidos à
PROJUR que em 07 de novernbro dc 2019 emitiu o Parecer no 12412ü19 ao qual" nesta
oportunidadc. a Comissão de Licitação da Fundação Renascer do Estado de Sergipe vem.
respeitosamente" contestar com base nos Iundamentos a seguir.

A Procuradoria. baseado na documentação anexada aos autos, alegou que o contrato
anterior teve sua vigência até 10 de.ianeiro de 2019 e que o presente processo iniciou-se 60
(sessenta) dias apris o contrato anterior tcr expirado.

Alegou ainda que o processo 024.202.00011120L9-l teve sua nulidade declarada em
1711212018. permanecendo o setor responsável, e a gestão em sio inertes, quanto ao fato, desdg-".
essa data ate o dia l3/03/2019, quando o processo em testilha fora iniciado. 

a-k§
Rua Dr. ('anuto (iarcia Moreno szlrt. coniunlll,f 

:l;;,,ii,";llLuzia. 
Âraciriu-Scrgipc. CEP: 49048-100
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Fundação Renascer do Estado de Sergipe

Conforme se extrai das cópias que seguem em anexo, o PROCESSO

024.202.0001112019-l iniciou a partir l7ll2l20l8, ou seja, um mês antes do termino do

contrato anteriormente vigente. A autorização ocorreu em 03 de janeiro de 2019.

E mais, a manifestação pela declaração de nulidade somente ocorreu em 27 de

fevereiro de2019, conforme orientação do Parecer n" 03912019. A nulidade em si foi declarada

por Vossa Senhoria em 01 de março, conforme extrato de publicação no Diário Oficial do

Estado, que também segue anexa.

Significa dizer que, após o cancelamento, somente cinco dias úteis, contando com a
própria data de início do processo se passaram para a deflagração de nova tentativa de

contratação.

Isto porque o aludido cancelamento foi realizado crr urna sexta-feira. considerando

também que o Í-criado de carnaval no ano de 2019 caiu no dia 05 de março. terça-Íbira. Assim.

nos dias 04 a 06 de março (segunda a quarta). Í-eriado de carnaval" e 09 e 10 do mcsmo mês

(sábado e domingo) não houve expediente na Fur-rdação Renascer. Deste modo. a

operacionalização para o início da nova contratação se deu er-I1 apenas cinco dias.

E imperioso destacar. tambem. que a nulidade do processo Íbi arguida em 27 de

fevereiro de 201 9. ou seja. a Procuradoria.iá tinha ciência do encerramento do contrato anterior

quandoarguiuanulidade.ecomrazáo.poisalegalidadeeonorteeofundamentodetodoe
qualquer ato praticado pela Administração Pública.

Contudo. é este também o Íundamento da inquestionável, admitimos, dilação do prazo

de duração deste procedimento para contratação emergencial, que deveria ser acima de tudo,

célere. a fim de atender com eficiência o objetivo pretendido, que.é.4$$sgurar o melhor

atendimento socioeducativo aos adolescentes tutelados pela F'undação Renascer.

Se houve atraso para aconclusão do processo Íbi com o objetivo inequívoco de atender

à todas as exigências legais para que a robustez deste processo, ainda qus smergencial, restasse

inconteste. inclusive e principalmente. visando a atender as diligências solicitadas pela própria

Procuradoria J urídica.

De igual sorte. o cancelamento e início de novo procedimento em nada tornará mais

celere o atendimento das necessidadcs de comunicação úia rádio nas Unidades. ao contrario.

Devemos nunca olvidar o que se tutela nas ações praticadas pelo Poder Público que é a
efêtivação do interesse social. Na verdade. refere-se a um Interesse de tal modo difuso e amplo,
que. assim como o Poder que lhe eÍêtiva" e chamado de Público.

E <ie absoluto interesse público. portanto, que a Fundação Renascer preste o
atendimento socioeducativo, o mais eÍlciente. a despeito dos eventuais erros que por

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S,4',1, conjunto Médici I, Bairro Luzia Aracaju-Sergipe. CEP:49048-100
TEL.: (79) 3219-2t60
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"iFundação Renascer do Estado de Sergipe \-

cometer. Pois o que está em jogo não são somente atos administrativos em plano abstrato ou
preciosismos de qualquer natureza.

Ressalta-se, que o que está em questão é o bem-estar dos adolescentes eiovens adultos,
assistidos pela RENASCER, que por vezes foram negligenciados por quem lhes deveria
proteger, em prioridade absoluta, tal qual estabelecido pelo texto constitucional. O que sempre

se deve salientar, para que nunca se perca de vista.

Oportunamente, trazemos em anexo a documentação referente ao: Termo de Reunião
realizadapela 8u Promotoria dos Direitos do Cidadão, em l4 de novembro de 2019, requisitando
Protocolo de Segurança das Unidades de Medidas Socioeducativas, as Comunicações Internas
COOSEG/CENAM n'14712019 de 13 de novembro de 2019 e CENAM n'l5ll20l9 de 19 de

novembro de 2019, respectivamente versando sobre as deficiências operacionais do Setor de

Segurança do CENAM e das condições precárias dos Rádios HT e Monitoramento da Unidade.

Ou seja, a urgência do processo não apenas perdura como se intensifica cada dia
que passa.

Nesse sentido, inexistindo ilegalidade oriunda da pretensa contratação de empresa
especializada em solução de comunicação via rádio para atender as necessidades das Unidades
de Medidas Socioeducativas e Sede desta Fundação Renascer, esta Comissão de Licitação opina
pela continuidade do processo e que se proceda a vindoura e urgente contratação nos termos do
art.24. inciso IV da Lei 8.666193.

Aracaju, 26 de novembro de 2019.

Âxctu uÉnnnus DE oLrvErRA sANTos
Presidente da Cornissão de Licitação da Fundação Renascer do

Estado de Sergipe - OAB/SE 1ç.477

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÀ1. conjunto Médici l, Bairro Luzi4 Aracaju-Sergipe. ôEPÍ904&100
TEL.: (79) 32t9-2160



Prezado Seúor,

Com elevados votos de estima a Vossa Senhoria vimos solicitar a renovação do contrato dos rádios
HT's que atendem as unidades socioeducativas gerenciadas pela Fundação Renascer, incluindo a
necessidade da Unidade Nova- CASEM /SOCORRO.

A intervençào do eixo segurança no interior das unidades de atendimento, tem pautado suas açôes

^ na Pedagogia de Pres€nç2 - metodologia recorüecida pelo SINASE como eficaz no trato colr1 o^' adolcsccntc quc inÍiacionou, atravós dc coot'denadores e supclvisorcs capitaneados pcla coru'dcnação
geral de segurançâ. Esta pedagogia pauta-se na concepção de que em qualquer processo educativo, "a
presença", o fazer-se presente na vida do educando é o instrumento, a chave para a aprendizagem que
conduziria o caráter pedagógico da medida.

A radiocomunicação é unra aliada dos pro{issionais de segurança, pemritindo aqir corn rapidez e

eficácia. É parte essencial cm qualquer trabalho, principalmente em serviçôs de segurança onde a r-cliritlc
precisa estar em contato contínuo. facilitado a comunicação. Os rádios Ht's estão elencados enrre os
equipamentos que fazem parte do rol do agrupamento de segnrança socioeducativa que permitem unla
qualificação e agilidade clas ações.

' Inserçâo de mais 20 rádios que serào disponibilizados para a Llnidacle rovât - (la.rcn:;'

SOCORRO.

Atenciosamente,

^§ i r ; .,: r, I

Jr-ili .,iJ lÍ-:14.': t " 
'; 'i ' I

'. i

Antonio Carlos Viana
Chefe de Setor ( ;À Dipê,p
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Assunto: Procedimento licitatório visando à locação

em carãter ernergencial de (50) rádios

comunicadores bidirecionais, através de empresa

especializada, pata atender as necessidades da

segurança das Unidades de Medidas

Socioeriucativas e Sede desta Fundação Renascer.

A FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE, entidade pública de

direito público, dotada de personalidade jurídica, integrante da estrutura administrativa e

organizacional do Estado de Sergipe, com sede e Íbro estabelecidos nesta capital, no uso

de sua prerrogativa discricionaria, intenta a formalizaçáo de ato administrativo atinente à

contratação, em caráter emergencial, de empresa especializada em locação de rádios

comunicadores.

Ii
A empresa contratada fornecerá a locação de 50 (cinquenta{t'ádios_bidirecionais

analógicos, uso profissional 16 canais, potência de saída d. m:1,_9Y,rêjustável para

atender as necessidades das Unidades de Medidas Socioeducativas e sede desta Fundação.

Para tanto, os equipamentos serão distribuídos nas seguintes Uniciades: Centro de

Atendimento ao Menor (CENAM), Unidade Socioeducativa de Internação Provisória

(USIP), Unidade Socioeducativa Feminina (UNIFEM), Comunidade Socioeducativa São

Francisco de Assis (CASE I e CASE II), Unidade de Medida Socioeducativa

CASEkÍ/SOCORRO e a sede desta Fundação.

A Fundação Renascer é integrante do Sisterna Estadual de Atendimento

Socioeducativo, devendo seguir as normativas da Lei n' 8.069/1990 - Estatuto da Criança

e Adolescente, da Lei no 8.242/1991 - Conselho Nacional dos Direitos da Criança e clo

Adolescente (CONANDA) e da Lei n" 12.59412012 - Sistema Nacional de Atendimento

Socioeducativo (SINASE), que trata-se cle uma política pública destinada à inclusão do

adolescente em conflito corn a lei ou alvo de negligência familiar ou social.

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/l.,l. coniunto Médici t, Baino Lu CEP:49048-100
TEL.: (79) 3219-2160 I FAx (79)3219-21 l8
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Fundação Renascer do Estado de Sergipe

Para a realizaçáo das contratações descritas, faz-se necessária que seja feita do

tipo EMERGENCIAL, confonne dispõe o artigo 24, Ma Lei n" 8.66611993, adiante

transcrita:

AÍt, 24 - É dispensável a licitação:

t...1

fV - nos casos de emergência ou de calamidade pública,

quando caracterizada urgência de atendimento de situação

que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança

de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,

públicos ou particulares, e somente para os bens

necessários ao atendimento da situação emergencial ou

calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que

possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e

oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da

ocon'ência da emergência ou calamidade, vedada a

prorrogação dos respectivos contratos;

É de suma importância enfatizarmos que, por determinação judicial prolatada

nos autos da ACP no 20131 1701 177 , a juiza da 17^ Vara Cível de AracajúSE, determinou

a transferência dos adolescentes do Centro de Atendimento ao Menor - CENAM para

local que atenda as exigências contidas na Lei n" 12.59412012 - SINASE, sob pena de

expedição de ALVARÁ DE DESINTERNAÇÃO COLETIVO em favor dos

socioeducandos.

Percebe-se, pois, que o caso é perfeitamente enquadrável à dispensa de licitação

como emergencial, tendo em vista o encerrzrmento do processo licitatório anterior, assim

como, a essencialidade do referido equipamento, para a operacionalidade da nova

Unidade de Medida Socioeducativa CASEIVL/SOCORRO, no intuito de não cornprometer

o sistema de segurança das Unidades, face suas peculiaridades, entende-se que a não

continuidade dos equipamentos a serviço da Diretoria Operacional, poderá comprometer

o atendimento socioeducativo e o bem-estar dos adolescentes assistidos, bem como, de

todos os funcionários e colaboradores da Fundação Renascer.

,§

TEL.: (79) 3219-2160 I F,



Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da Mulher, lnclusão, Assistência Social, do Trabalho,
Dos Direitos Humanos e da Juventude.

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

Destarte, visando os direitos e garantias essenciais dos adolescentes transferidos

à Unidade de Medida Socioeducativa CASEÀ/ÍSOCORRO e ainda por ser

responsabilidade da instituição proporcionar aos seus assistidos o bem-estar físico e

mental, bem como, por estar legitimado do mais lídimo interesse público, submetemos ao

douto parecer da Procuradoria Fundacional, a fim de que sejam produzidos os seus efeitos

jurídicos, atingindo-se, por fim, os princípios públicos e constitucionais da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e ef,rciência.

AracajúSE,28 de dezembro de 2018.

Atenciosamente,

ROSÂNIA
DiretoraAdmi

óR
fft tq(, 1

\e\§Tye,

^=

^ra

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno §/N, conjunto Médici t, Baino Luzia, Araca.iu-Sersipe. CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160 I FAx (79)3219-21 l8
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AUTORTzAÇ^O

Em atenção ao pedido de abertura de procedimento licitatório através da modalidade Dispensa

Emergencial, levando em consideração a Determinação Judicial prolatada nos autos da ACP n'

201311701177, valho-me do presente para autorizar a formalização do processo no

024.202.0001112019-1, que tem por objeto a locação de (50) rádios comunicadores bidirecionais,

através de empresa especializada, para atender as necessidades da segurança das Unidades de

Medidas Socioeducativas e Sede desta Fundação Renascer.

Aracaju/sE, 01 a" 
Wiaüde 
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WELLINGTON D GUEIRA MARQUES
do Estado de Sergipe



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPÊ
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÂO, ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERG|PE

PROCESSO No O24.2OzOOO1 1 I 2OL9-t
PARECER NO O39I2OL9

ASSUNTO: DISPENSA DE

,.Y
]1'.;§"#

coNTRATAçÃO

VIA RÁDIO

LICITAçAO EMERGENCIAL PARA

DE EMPRESA ESPECTALTZADA EM COMUNICAçÃO

I . RELATORIO:

Trata-se do processo Administrativo po
024.202.00011/2019-t, encaminhado pelo Diretor Presidente desta
Fundação Renascer para análise de dispensa de licitação, por
emergência, para contratação de empresa especializada em comunicação
via rádio para atender as Unidades e Sede desta Fundação.

Foram acostados os seguintes documentos: CI 2010/2OLB
DIRAF solicitando abertura de Processo (fls. 02); Justificativa (fls.

03/05); Decreto de Emergência (fls. 06/07); Autorização Diretor
Presidente (fls. 08); Informação (fls. 09); ofício 74L/2}LB - sEFAZ (fts.
10); Projeto Básico (fls. 11); solicitação de orçamento (frs. t2l]4);
Apresentação de Propostas (fls. ts/22); Mapa comparativo de preços

$ls.2a); classificação orçamentária (fls. 25); consulta I-GESp (fts. 26);
Solicitação de documentos à Empresa MASTERRRADIUS SOLUTIONS
LTDA - EPP (fls. 2B); Documento da Empresa Âruronn coMÉRcIo E

sERVIÇos LTDA (fls. 29); documentos para contratação (fls. 31/50);
Declaração Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro (fls. 53);
Declaração sobre Aumento de Despesa (fls. 54); pedido de Contratação
de ServÍço (fls. 55); Minuta do Contrato (fls. 57/6L).

rI - CONSIDERAçOES PRELIMTNARES:

Propedeuticamente, impende asseverar que não faz parte
das atribuições desta Procuradoria lurídica a análise acerca da
conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato de gestão,
quer no seu aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo.

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S,ôl - Conj. !{édici I
c.G.c. r3.136.825/000t-80 cEp 49048-t00

(79) 3219-21 60 - TEUFAX (79) 3219-2t t
fienascer-gp@inclusao. se. gov.br



Estes aspectos são corriqueiramente
"mérito administrativo" e são de responsabilidade única
Público.

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADo oe truclusÃo, esstsrÊructA E Do DESENVoLVTMENTo soctAl
ruNoaçÃo RENAScER Do ESTADo DE sERGtpE

denominados
do Administrador.

À Procuradoria Jurídica, incumbe apenas a análise
aspectos jurídicos dos questionamentos realizados.

rrr - r{ÉRrro:

A contratação direta, como o próprio nome revela,
consiste na contratação feita pela Administração pública sem que
haja o prévio processo licitatório. Essa forma de contratação
constitui medida excepcional, diante da regra constitucional
insculpida no art.37, inc. XXI, da Carta Magna:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
t...1
XXI - ressalvados os casos especifícados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitação públíca que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnicae econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações."

Pois bem, a contratação direta tem como espécies:
dispensa e inexígibilidade. A dispensa, por sua vezt tem, como
subespécÍes, a licitação dispensada e a licitação dispensável.

A diferença básica entre as espécies de contratação direta
consiste, basicamente, na possibilidade, em tese, de competição. No caso
da dispensa, nos termos do art. L7, §§ 20 e 4o, ocorre a licitação
díspensada, em que não existe qualquer manifestação volitiva do
administrador público, impondo-se que a licitação não seja realizada e,
nos termos do art. 24, trata-se de licitação dispensávet, em que o
administrador público tem opção em realizar ou não o processo licitatório.
Por fim, na impossibilidade de competição, trata-se de inexigibilidade,
nos termos do art.25, todos da Lei no 8.666, de 1993.

,\n nq 
''

Rua Dr. Canuto Carcia Moreno, SÂ.,1 - Conj. Médici I
c.G.c. r3.136.82sl0001-80 cEp 49048-100
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proced
Emergência
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Assim, perfeitamente cabível a forma de
licitatório escolhida, por encontrar amparo no Decreto de
40.t89/2018 (fls. 06107).

Entretanto, conforme justificativa do Diretor Operacio
às fls. 02, trata-se de solicítação de:

rr - Renovação do contrato dos 30 rádios iá
existentes;

- Inserção de mais 20 rádios que serão
disponibilizados para a Unidade nova
CASEM/SOCORRO" "Grifo nosso"

Daí depreende-se que trata-se apenas e tão somente de
renovação de um contrato já vigente, que tem por objeto locação de 30
rádios HT e, nesse mesmo Contrato, acréscimo de mais 20 unidades de
rádios a serem usados no CASEM em Nossa Senhora do Socorro.

Passo seguinte, a Justificativa para a abertura do presente
processo às fls. 02/os vem a tratar de abeftura de novo processo
licitatório na forma de dispensa de licitação em caráter
emergencial, para a locação de 50 rádios comunicadores
bidirecionais, sendo autorizado pelo Diretor Presidente às fls. O8,
suprindo a divergência existente.

Ocorre que a referida Justificativa quando trata da
configuração dos equipamentos a serem locados, diz que:

,;;fi l'::;iÍá"T:::'=::'::'#:'#;,::,:f 
issionar

Observe-se que tal Justificativa é datada de 2A de
dezembro de 2018, sem contudo dela fazer parte como anexo o Projeto
Básico, o qual é de O8 de janeiro de 2íJ19.

Aí surge o grande problema.....

No projeto básico às fls. tt, verifica-se que nas
especificações, diz-se :

&cc.r*,
Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/lI - Conj. !!édici I
c.G.c. 13.136.825/0001-80 cEp 49048-t00
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO, ASSISTÊNCA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

"... CADA EQUTPAMENTO DEVERÁ OBTER
SEG UI NTES CARACTERÍSTICAS:

AS

- Mínimo de 1,8 Watts de Potênciai ...,,

E amparado no referido projeto Básico elaborada
solicitação de orçamento às fls. L2/L3 e encaminhada proposta
empresas.

A Lei de Licitações em seu artigo 60, considera:

"Art. 60 -

II Serviço - toda atividade destinada a obter
determinada utilidade de interesse para a Administração,
tais como: demolição, conserto, instalação, montagem,
operação, conservação, rêparação, adaptação,
manutenção, transporte, locação de bens, publicidade,
seguro ou trabalhos técníco-profissionais;

"IX - Projeto Básico - conjunto de elementos
necessários e suficientes, com nível de precisão
adequado, para caracterizar a obra ou serviço ...

Como bem o diz Marçal Justen Filho rn Comentários à Lei
de Licitações e Contratos Administrativos, 8a Edição, Dialética, 2ooz,
P.98, "... A locação de bens foi enquadrada como uma modalidade
de serviços. supõe-se que tal decorreu da ausência de outra
categoria genérica para acolher a figura.,,.

Cabível aqui tais considerações em razão da:

"Essa interpretação é relevante, para fins, por
exemplo, do artigo 57,II, que alude a prestação do
serviço." In ob cit p.100.

&,ucu

a

às
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especificações do equipamento constantes da Justificativa
do referido Projeto.

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO OR II.ICI-USÃO, ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
pur.rolÇÃo RENAScER Do ESTADo DE SERGIPE

Ainda quanto à importância do Projeto Básico, em

apresentaoafrfls]
'tÇ -ó'

Diz a Lei:

"Art. 7o As licitações para a execução de
para a prestação de serviços obedecerão ao disposto
neste artigo e, em particular, à seguinte sequência:

I - projeto básico;

III - execução das obras e serviços.

§ 1o ...

§ 2o As obras e os serviços somente poderão ser
licitados quando:

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade
competente e disponível para exame dos
interessados em participar do processo licitatório;
rr - ...
rII - ...
rv - ...

§ 30 ...
§ 4o ...
§ 50 ...
§ 6o ...
§ 7o ...
§ 8o ...
§ 9o O disposto neste artigo aplica-se também, no
que couber, aos casos de dispensa e de
inexigibilidade de licita çáo,"

na análise do presente processo, quando existe flagrante erro entre as

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/Il] - Conj. ![édici I
c.G.c. t3.136.825i0001-80 cEp -49048-100

z (79)3219-2160 - TEUFAX (79)3219-2n8
El frenascergp@inclusao.se. gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO, ASSISTÊNCA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

A dispensa de licitação, por emergência, prevista e cabív
no processo em tela, encontra guarida no artigo 24, IV, da Lei

Licitações:

"Art. 24. É dispensável a licitação:
[.., ]
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública,
quando caracterizada urgência de atendimento de
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e
outros bens, públicos ou particulares, e somente para os
bens necessários ao atendimento da situação
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e
serviços que possam ser concluídas no ptazo máximo de
18O (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos,
contados da ocorrência da emergência ou calamidade,
vedada a prorrogação dos respectivos contratos;

A possibilidade da dispensa de licitação, por emergência,

não autoriza a Administração Pública a se eximir do cumprimento estrito

das demais normas previstas na prefalada Lei, aí mantendo-se a

obrigatoriedade de igualdade entre o descrito na Justificativa apresentada

para a contratação do serviço e o constante no Projeto Básico o que, resta

bem claro, não fora cumprido no presente processo'

os atos administrativos têm por fim, através da

manifestação unilateral de vontade da Administração Pública, dentre

outros, adquirir bens ou serviços, o que cumprido os requisitos de

competência, finalidade, forma, motivo e objeto tem que estar

submetidos ao estrito cumprimento legal'

No caso em tela, todos os atos praticados após a

elaboração do Projeto Básico são nulos de pleno direito, posto QUê'

compostos por vício insanável, portanto nulidade processual'

Diz Hely Lopes Meireilles in Direito Administrativo

Brasileiro, 39a ed. Malheiros editores, p' 184:

..'.. 3.5.3.2, Ato nulo: é o que nasce afetado de vício

insanável por ausência, ou defeito substancial em seus elementos

constitutivos ou no procedimento formativo"'

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, SÂ'l - Conj. !{édici I 3 (79) 3219-2160 - TEL/FAX (79) 32r9'2tt8
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÂO, ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

MASSAHIRO (20 L4, online)l ao exemplificar a aoutrina àã
Hely Lopes Meirelles destaca, de maneira objetiva e simples, uma das _-..-
diversas classificações de ato administrativo nulo, objeto central, *í)ASàpresente trabatho: (::l i,

\'*:,' )51

".o/os atos administrativos quanto à eficácia podem seY -.j7válido, nulo e inexistente [...] Ato nulo é o que nasce afetado
de vícío insanável por ausência ou defeito substancial em
seus elementos constitutivos ou no procedimento
formativo. (Grifo Nosso)

Não cabível aqui se falar em convalidação dos atos
administrativos previstos na Lei Federal 9.784/99, posto que inadmissível
a manutenção de atos ilegais, porque a isto se opõe a exigência da
legalidade administrativa

IV - CONCLUSAO

Diante do exposto, manifestamo-nos pela NULIDADE do
presente processo, êffi razão de flagrante discrepância na perfeita
identificação do objeto a ser locado, entre o constante na Justificativa e

no Projeto Básico, em afronta aos dispositivos legais acima elencados,
em especial, o artigo 6o, IX da Lei de Licitações.

Por fim, não se pocle olvidar as providências atinentes às

publicações devidas, de modo que a ausência dessa divulgação

representaria afronta ao princípio da publicidade, previsto no art. 37,

caput, da Constituição Federal, e no art. 3o, caput, e 26 ambos da Lei de

Licitações.

É o Parecer, S.M.J.

Aracaju(Se), em 27 de fevereiro de

lelllolo LeàoGone§

.luà'quue fudicioool

I https://jus.com.br/artigoá/33 I 46latos-administrativos

^A-
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe
Humanos

NULTDADE AO PROCESSO No 024.202.000Í 1t2019-1

Declaro nulo o processo de no 024.202.0001112019-1, cujo objeto era Dispensa

Emergencial para contratação de empresa especializada em solução de comunicaÇão

via rádio, objetivando atender as necessidades da segurança das unidades de

Medidas Socioeducativas, por estar de acordo com o Parecer no039/2019, emitido

pela Procuradoria desta Fundação Renascer do Estado de Sergipe.

Aracaju, 01 de março de 2019.

WELLINGTON DANT, MARQUES

a.^\

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N. coniunto Módici I. Bairro Luzitr. Aracaiu-Sergipe. CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, lnclusão e Assistência Social dos

Direitos Humanos e Juventude
Fundação Renascer do Estado de Sergipe

NULTDADE AO PROCESSO No 024.202.0001,t I 201 9-1

Declaro nulo o processo de no 024.202.0001'112019-1 , cujo objeto era

Dispensa Emergencial para contÍatação de empresa especializada

em solução de comunicaçáo via rádio, objetivando atender as

necessidades da segurança das unidades de Medidas

Socioeducativas, por estar de acordo com o Parecer no 039/2019,

emitido pela Procuradoria desta Fundaçáo Renascer do Eslado de

Sergipe.

Aracaju, 01 de março de 2019.

WELLINGTON DANT

,,^

5)sÉ)
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ll - Comissâo de ProcessoAdministrativo DisciptiEr dos Empíêgados:

,l^ a) CooÍdenador/Presidente. atê RS 800,00 (oitocenlos rears); b) Cooídenador

- 
\ nislrâüvo ou Equtvalentej etá RS 800,00 (oit@ntos reais): c) demais membíos:

(quároentos reais):

lll - Comissáo de Sindicância ou de hquéritoAdmanistrativo:
a) CooídenadorlPresidflte: até R$ 800,00 (oit@ntos reais); b) pÍesidentê:

(oitocentos Íeais); c) demars membros: RS 400.00 (quâtroHtos reais):

V - Comissáo de C6@íso Púbtico:

sexta-Íeira, 15 de Março de 20í9 AÍacaju - Sergipe

FUNDAçÁo HosPtraLAR DE saúDE
PORÍÂRIA No 16ã12019
De 11 de maryo de m19

Cessâo do SeNídor público, peielDente ao quadro de pessoal da Fundaçáo Hospitalar
de Sa(tde. paa exercer suas alividades junto a Sec@taia de Estado GeÊt de Govemo
de SeryiE.

A FundaÉo Hospitalar de Saúde - FHS, órgáo integÍante da AdministEÉo Pública tndireta
do Poder Execulivo do Estado dê Seígipe. natureza jurídiÉ de direito privado. com criâÉo
autoÍizada pela Lei n." ô.347, de 02 de janeiro de 2008. vem, atÍavés da s(E Diretoria Geral, no
uso das suas elribuiçôes coníoíidas pelo an. 12, inciso X, alinea "ã", do seu Êslatuto da Fundaçáoi

RESOLVE:

Aí. 1.'Cessáo do seruidor IHIAGO DAVIS BONFIM DOS SANTOS, CPF: n." 962.184.105-
44, Pr@uÍado( maticula 00176, pertencente ao quadrc de pessoal de Fundaçáo Hospitalar dê
Saúde, para extrceí suas atiüdedes laboÍais na Secre!âne de Estado Gerat de Govemo de SeÍgipe,
@m õnus para o órgáo dê origem.

Art. 2.o Esta Portaria ent?Íá em vigor na data de sua publi€ção, pÍoduzindo seus efeitos a
partjí de 14 de jareiro de 2019. válida até 31 de dezembrc de 2019.

Dêse ciência, cumpre-se e publique-se.
AraÉiu (SÉ), 1'1 de março de 2Oí9

JORGE XLEBER SOARES LIMA
Diretor Geral lntsino da Fundação Hospitataí de Saúde

undação de Saúde Parreiras Horta

RESOLUçÃO N..01/201e
08 de ldyereirc de 2A19

Altea a Resoluçãg O?,201A paÊ Eajustat o valor corespondente à padicipaçáo dos
emprcgados e seMdores da FSPH em Comissões de fÍabatho.

A DTREToRIA ÊxEcunvA DA FUNDAÇÃo oE saúoE PARRE|RAS HoRTA - FspH, no uso
das atribuiçóes qre lhe conf€rs o inciso lV do aí 10, do Dseto GoveÍnâmentat de nô 25.404, de
10 de iulho de 2008. em atendimenlo â decisáo profeÍida peta Diíetoria Executiva da FSPH. em
íeunião dãtada de 07 de fevereiro de 2016, cu.iã competàlciâ decoÍre do aítigo 1Oo, inciso lV do
Estatuto Fundacional. RESOLVE:

Art. ío REAJUSTAR o valor corespondenle á pârticiFÉo de empregados e seúidores em
Comissôos de Trabalho instauradas no ámbito da FundaÉo de Saúde parei.as Horta - FSPH.
nos temos do Decreto nô 30.966 de 09 de Íeveíeiro de 2018 que alteÍoll dispositivos do Decreto
nô 29.590. de 20 de novêmbro de 2013, nos mesmos motdes pÍãticâdos na Adm,nistráçáo Direta ê
lndiíeta Esteduál

AÍt.2o O artigo tr da ResoluÉo no 0212010 passã a vigoraí @m a seguanie Íêdação:

?rt. 9p Os empregados. seryidoÍes ou tÍabalhadoÍes que participarem de @missóes de trâbalho
de acofdo @m as letÍas "f e "g" do Aúgo 50 desta ResoluÉo. insütuídos âiÍavés de portaria da
DiÍetoÍia.GeÉ|. pereberáo Adicional de Paíicipaçà) em comissáo ou gtupo dê trabalho têcnico e
deve sêr reâliada de âcoÍdo com a natureza e a complexidade da atividade ou do seryiço a ser
desffipenhado, a sua duraÉo, a quantldade e o peíil té6ico dos membros dâ cmissâo ou grupo
de tíabalho. e ainda obseruado g disposto abaixol

| - Comissão de LicitaÉo e Comissào de Pregão.
a) Preg@iro: até R§ 800.00 (oit6entos Íeais); b) demais membíos. até RS400.00 (quatíocentos

Íeais);

ás diárâs pagas aos êmpregados e seruidoÊs da FSPH.

A DIRETORIA EXECUÍIVA DA FUNDAÇÃO DÉ SAÜDE PARREIRAS HORTA - FSPH, NO

uso das atribuiçóes qug lhe @nlere o inciso lV do art. 10, do DEreto Governamental de no 25.404,
de 10 de julho dê 2008. RESOLVE:

Art. l'ALTEMR o valor corespondente à diáíia paga aos empÍegados e srvidoÍes desüa
FunCação de Saude Pareiras Ho.ta - FSPH.

Art.2o O artrgo 170 da Resoluçao nô 005/2010 passa a vigoÉÍ @m a seguinte redaçâo:

"AÍt. í70 - Os valoÍes de diáÍias apliedas seÍáo os @siantes oa tabela abaixo:,'

iTABELA DE DIÀRIA

i

COM
PERNOiTE PERNOIÍE

i rNÍERESTÀDUAts

Memb.ôs da DireioÍiâ Exeütiva 60,00 30,00 350.00

Píocuradores,
SupeÍinlendentes,
Cooídenadoíês. Gerenies ê
Assessoíes

25,00 280,00

Demais CaÍqos e Emor@os 40.00 20.00 i22o.N

Art. 30 Essa po.lâÍia entra em vigor na dala da sua ôsinatuÍa e revoga toda e qulqutr
disposiçáo em sstdo contráÍio no àmbto da Fundaçà).

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE-
Ara€iu (SE), 19 de fevereiro de 2019.

JORGE KLEBER SOARES LIMA
Diretor Geral

rxrnco elsuo oóRtA oE ALtúEtDA
Diretor-Operacional

PORTARIA N" 77'2019
í, DE MARçO DE 2019

Corcede Licença Bonilicaçào pot Tempo de Seviço.

o DTRETOR GERAL DA FUNDAÇÃO OE SAúDE pARREtRÂS HORTA, no ue das arÍibuiçôes que
lhe @nf6rê o eÍi. 12, §1., inciso l. do Estatulo da FSPH, aprovado pelo Deselo Gov€mamental de
no 25.404 de 10 de julho de 2008.

RESOLVE:
Art. í' - ConcedeÍ aos S€ruidores citadas na tabola abaixo, do euado peÍnanente de EmpÍegados
Públicos dâ FundaÉo de Saúde PareiÍas Hona, Ucença BonifiBçáo por Tempo de Seruiço, a
ser usúruida mêdiaole posterior agendamento 9 autodaçáo. em Ezão dê qercicio eíBtivo e
ininleÍíupto nesiâ Fundaçáo, cmÍme Cláusuta 22ô, do Acordo Coletivo de Trabalho registrado na
Sripêrintendência Regiorel do TÉbalho e Emprego - SE rcb no SE@@4512O14.

PaÍágrafo Unicg - O gozo da Licença seÍá cgncedido de comum eordo com a chelia imediata,
em momenlo posGíior a @n@ssáo do bereíicio e poÍ requerimento d0 empÍegado, devidamente
autorizado pela DiÍeÉo Gerat da FSPH.

Art. 2ô - Esta PoÍlaria entra em vigor na data da sua publi€Éo. produzindo os seus efeitos a
partir desta datã.

PUBLIQUE.SE CUMPRA.SE.
Ara€jdSE, 11 de maÍço de 2019.

JORGE I(LÊBER SOARES LIMA
DiretoÍ GeGl lnteíino da FSPH

undação Renascer

WELLINGTON OANTAS MANGUEIRÂ MAROUES
Direioí Presidente

.Témico, Admi-
até RS 400.00

até Rs 800,00

a) C@Ídenador/PÊsidentej atê RS 800,00 (oitoentos reais): R§ 400,00 (quamÉntos Íêais): e

Vl - dêmais @missóes: C@rdsadoíPíesidffte. até Rg 400.00 (quatÍoHtos reais); b) dêmais
membms: até RS 400.00 (queroêntos Íeais):

§ 1o Em nenhuma hipôtese ssÍá pemitida a participaÉo remunerada de swidoí em nrais de 02
(duas) @missóes ou grupos de tÍabâlhos témi@s, devendo o gestor do órgâo ou stidadê indicar
outÍo seruidorpara a funçáo.

§ 20 Na hipólee de o seryidor participârde 02 (duas) @missóes ou gÍupos de tÍabalhos técnicos.
o mesmo náo poderâ peÍeb€Í, a titulo de adicionet de padicipeÉo, valor supdiq a RS 1.600,00
(mil e seis€otos Íeais).

Art. 29 Ess poÍtaria ênlrâ em vigor na data da §ua âssinaturâ e revoga toda e qualquer
disposiçáo em sentido conúário no âmbito da Fundâçáo.

PUBLIOUE.SE. CUMPRA.SE.
AíaÉju (SE), 08 de Íweí€iro de 2019.

JORGÉ XLEBER SOARES LIMA
DiÍetoÍ GeEl lntsino da FSPH

ÍHtAGo BAsíLto DoRtA DE aLMEIDA
Diretor-Ope€cionêl da FSPH

REsoLuçÂo tr. oo2Í2019
19 de íevercitu de 2019

Altera o adigo 17 da Resoluçáo OAy2O10 q@ taz eíerência aos vatoes carespondente

§f **;ia*',
Governo do Estado de Sêrgipe

secÍetaÍia de Estado da Mulher lncrusão eAssistência social dos Diíeitos Humanos e Juvenrude
Fundação Rênas@r do Estado dê SêÍgipê

NULTDADE AO PROCESSO Nô 024.2020104612018-s

Declaro nulo o prcesso de nô 024 202.01046/201&9. cujo objeto erã Dispensa Emergenciat parâ
aquisiçáo de sistêma de videomonitoÍamento - CFTV, objetivando atêndeí a nova Unidede de
Medida SocioeduÉtiva CASEM. pJr esiar de &oÍdo com o parecer no O3g/ZO,lg, emitido pela
Píocuradoria desta FundaÉo Reru@Í Co Estado de Ssgipe-
AÉ@iu, 27 de leveÍe,ro de 201 L

WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MAROUES
Diíêtoí Presidêate

NULTDADE AO PROCESSO No 024.202.00011r20í91
Oecláro nulo o pro@sso dê nô 024.202.0001,l12019-1, cujo objeto eE Dispensa Emergenciat paÍa
contrâtação de empíesa esp*ializada em solução de @muni€Éo via rádio. objetivando aiender
as re@ssidades da *guÉnça das unidades de Medidas SocioedEtivas, por êstarde acordo com
o Paíeceí no 039120't9, emitido peta Prc@radona desta FundaÉo Renas@Í do Estado de S€Ígipe.
AEÉju, 0'l de março de 20'19.

UARGOSIEIl4PREGOS



Termo de Reunião

Procedimento: 97.19.01.0052

Aos 14 (quatorze) dias do mês de novembro de 2019, às 10:30hs,'na sede do Ministério

aPromotoradeJusüça'MariaLilianlVlendesCarvalhe,eosPúblico de Sergipe, onde se encontrava

representantes da Fundação Renascer, abaixo assinados'

A presente audiência foi agendada para tratar da questão da segurança nas unidades

socioeducaüvas no Município de Aracaiu por ocasião da realização das visitas das famílias dos

socioeduca.ndos, ante a noícia de pÉtica de tráfico de drogas porinternos do CENAM e de ameaças

de outros internos com o fim de prestafem auxílio visando I
perpetradas por estes contra familiares :om o nttr ue PItr)Ld

promover a entrada de drogas no interiôrda aludida unidade.

. Aberta a reunião, pela promotora de Justiça foi dito que recebeu denúncias anônimas

quanto a entrada de visitantes que estariam portando'drogas, celulares e outros objetos com o intuito de

duiante as visitas de familiares, bem como que um dos internos estaria articulando com familiares para

'eq eviginclo Í)esame u que entrassem com 'ameaçar outras famílias, extorquindo estas, exigindo pagamentos em dinheiro, ot

entorpecentes e outros objetos para que fossem entregues a um grupo de socioeducandos' 'sob ameaça

junto às famílias de atentarem contra vida de seus filhos'

Registra também que em inspeções realizadas no CENAM foi informado o uso clo body
:ErJL'l 9 I--

scam para acesso de visitantes, onde alguns casás observam alteração do padrão, mas que não -tem sido

feita qualquer abordagem. Ademais,.foi informa.do que alguns familiares têm comparecido acompanhado

rando se esquivar dos procedimentos de
decriançaseadolescenteserndiasdeterminados,ôbjeül

segurança. Foi ressaltada a falta de sistema de câmeras de segurança.'

MINISTÉRIO PÚBLICODE SE

'/
SERGIPE

8" pRãiiô;óiHbbé-o-iniiiõs oo croroÃo .'

|'..-Ê

..í.: . ''



da Fundação Rena'scer

Recebido no Gaili:te da Presidê.ncia '

urnrsrÉRro púe-r-rco or sERGrpE
sa'pRouoroRrA Dos DrREriôa- óô-üõnoÃo

... . 1..' i.' , -.t.
' '*' l ' : -' ' '

'. Pelos reprelentantes da Fundação Rqnascer foilregístrado qr" existe um protocolo'de
segYrança e um Pro:edimêntq õperacionalde visitas que ngrteia'mas ações, desdeio caaastro das fumílias

Rg,lg eOuipe técnicà,flaiu.nidade até a conclusão da visita. ' . . ,. . ')

. i: .l

' . . 
...','Que'deilfatorjátivemmgàoriênciasemquefamiliar:esefetivavarntentaüvasrdeingres5ósl, ,.

nas unidades socioedücativ.as com drogas, celulares ê;:outros objetos não permitidos, conforme lista
constante do protocolb, Em todos esses casos, foram feitos os BO,s e adotadas as 

-providências, 
inclusir" ^

lcom realização de prisõqsem tres ôcàsiões'semelhantes à denúncia objeto do presente procedimento. ''

.:

Fundação Renascer já tinham tomado conhecimento e adotado providências junto aos orgão de slgurança
Pública. -

" Ao final, ficou delíberado que os representantes da Fundação Renascer encaminharão, 
,i . I 'r' . .'." 1

até q Cía 2o 1 Irg' o protocolo de segurança,-o procedimento operacional de visitas e os ,egistros 
:

9ntgriores.deoütrasocor|"ências,semelhantes..,
)-

termo :que vai por todos os pnur"nà.

\-

assinados-

1

,. .:

,.Como, 4ada ,r-ngis foi díto, encerro

.deJustiça

Joira Alves de Lacerda Santos

Goordenação de da DIROP

ãêra!de segurança

I

t.
l

,;
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GOVERNO DO ESIADO DE §ERGIPE
SECRÉTARIA DE ESTÀDO DE INCLU§ÂO Ê DESENVOLVIMENTO SOÇIAL
FUNDAÇÂO RENASCER DO ESTADO DE SERGTPE
GENTRO DE ATENDIâI|ENTO AO ÍI'ENOR - CE'TAi,l

GOÍIIUNTCAçÃO INTERNA

CENAM No. 151/2019.
EMITENTE: Coordenador de segurança do Centro de Atendimento ao Menor -
Cenam
Destinatário: Coordenador de Segurança geral/DIROP/ Direção do Cenam.
Assunto: Situação da Unidade (Monitoramento e Rádios HT)
Aracaju, 19 de Novembro 2019.

Senhor Diretor,

Cumprimentando cordialmente, vimos por meio desta, informar a Vossa

Senhoria, que a situação da Unidade no que tange os dispositivos de comunicação

(Rádios HT) e ilonitoramento encontrasse em condiçÕes precárias.

Há uma enorme necessidade de manutenção nas câmeras e no

monitoramento da Unidade, das diversas câmeras existentes só cinco estão

funcionando, cabe salientar ainda que foi retirado também o vigilante que ficava no

monitoramento, ficando assim a Unidade sem monitoramento e sêm o vigilante que

fazia esse papel.

Da mesma forma a Unidade está sem Rádio Comunicador (Rádio HT),

fazendo com que toda rotina e â segurança seja comprometida. Para tentar sanar

um pouco o problema alguns se utilização do celular particular, meio inadequado.

Peço URGÊNCIA na observação desse fato pois se perdura por um bom

tempo.

Atenciosamente, 6,*lÍ.i&grde0. 
Íilvaco".a:?i'§iiirâil

- .CENA-t,r -.''
rundaçâo Âenasccr

Gladston Santos de Oliveira Silva

Luiz Fabiano Santana Santos

Coordenadores de Segurança - CENAM

,ôo'+
'r\ J|q 

-'

AVENIDA TANCREDO NEVES, 5.615. BAIRRO CAPUCHO
TEL. (79) 3259-1231 TEUFAX (79',,3231-2479

CEP 49095400 - ARACÂJU * SERGIPE
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
§§CREÍÂRIA DE ESTAOO DE INCLU§ÃO E DT§ENVOLVIMENTO §OCIAL
FUNDAçÁO RÊNASCER DO E§TADO DE SERGIPE
CENTRO DE ATENDIMENTO AO UENOR -CENATVI

coÍúuNrcAçÃo TNTERNA

CENAM No. 150/2019.
EMITENTE: Coordenador de segurança do Centro de Atendimento ao Menor *
Cenam
Destinatário: Coordenador de Segurança geral /DlROPl Direção do Cenam.
Assunto: Situação da Unidade (Bombeiro)
Aracaju, 11 de Novembro 2019.

Senhor Diretor,

Cumprimentando cordialmente, vimos por meio desta, informar a Vossa

Senhoria, que a situação da Unidade no que tange os dispositivos de combate a

princípio de incêndios são precários.

Durante visita do Corpo de Bombeiros na Unidade em Agosto de 2017, foram

solicitadas várias adequaçÕes. Hoje a Unidade se encontra com oito extintores em

bom estado, todos em uma sala pois não tem local adequado para distribuí-los na

Unidade como também não possuímos hidrantes. Na Unidade não possui brigada de

incêndio pois a equipe não recebeu treinamento adequado para tal situação.

Cabe salientar que as medidas de adequação as normas do corpo de

bombeiro são imprescindíveis a segurança dos funcionários e dos adolescentes aqui

custodiados diante da situação precários guê hoje se encontra.

Csordenadores de Segurança - CENAM

Atenciosamente,

de Oliveira Silva

L^tL..
Luiz Fabiano §antana Santos

AVENIDATANCREDO NEVES, 5.615 - BAIRRO CAPUCHO
TEL. (79) 325$1231 TEUFAX (79|3231-2.479

CEP 49O95.OOO - ARACAJU - SERGIPE



Governo do §st*do de §erEpc
Secretaria de Estsdo da Mulher. Inclusâo, Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Hrmânos

Fundrçâo Renescer do Estrdo de Sergipc
CENAM - Centro de Atendimento ro Menor

conruNlcAçÃo TNTERNA

coosEc No 147i2019.
EMITENTE: Coordenação de Segurança - Cenam
Destinatário: Direção - Cenam, DIROP, Coordenação Geralde Segurança
Assunto: Situação das portaria da Unidade.
Aracaju, 13 de Novembro de 2019.

Senhores Diretores,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meío desta, informar acerca do atual

funcionamento e necessidades das portarias que dão acesso ao Complexo CenamlUsip:

o A portaria de visitantes e funcionários está sem nenhum funcionário, desde a

retirada dos vigilante, essa portaria se encontra abandonada;

. O portão da passagem dos carros eslá ficando sempre aberta e em alguns

momentos, sem policial na guarita. Fato que está dando o acesso de pessoas não

autorizadas. Expondo internos, funcionários e visÍtantes a perigo desnecessário.

Em um desses momentos, no dia &ffi8019 um adolescente egresso entrou na

unidade e sua presença só fcú Í§& m ftromento que dois funcionários saiam

com um intemo para atendtru**s efreÍno, Também no dia 1UO8nO1g,

plantonistas do Ceasn relataram $§ dâs 20lr às 5h do dia posúerior não teve

policial üomando corÉa dêsüe portão, como também a equipe de reportagem que

adentrou na Us$ sem §

. A anttga portaria de carga esü aüar&m e fica exposta, trazêm um risco tanto

como ponto de invasão como rde de âsa para os intemos que prticipam da sala

de aula de da atividade esportÍm na $.sdra.

Avenida'fancrcdo Ncvcs no 5 615 - Ilairro Capucho
Arar"gu-Sergipe. CEP 4cíLe5-t100

'l IjL.:(79) 3179-3526 E-mail: / iabitct.reElfcer'{gçms>tràf rrrtv"bi

AJ
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Governo do §stado ds §ergipe
§ecretaria de Estado da Mulheq Inclusão, Assistência §ocial, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Ren*scer do Estado de §ergipc
CENAM - Centro de Atendimento eo Menor

Cabe salientar que o efetivo da Segurança vem diminuindo constantemente e que

não tem dado suporte as demandas desta Unidade.

Diante do exposto, solicitamos que sejam empreendidos esforços no sentido de

aumentar a segurança nesta unidade.

Atenciosamente

Ç}."*.-

^

#

Silva
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secretaria de Estado da Mulher,,r:,"r:::Tf:r[tE#$r:::""Xi rr"u"lr,o e dos Direitos Humano\. AssinàÍÍrra7

Fundação Renascer do Estado de Sergipe '.-_----"/

DESPACHO MOTIVADO

Processo ns O24.202.OO23íJ / 20 19-6

Analisando as manifestações, respectivamente, da Procuradoria furídica e da

Comissão de Licitação sobre o cancelamento do presente processo de dispensa de

licitação em caráter emergencial, venho, por meio desta, apresentar exposição conclusiva
quanto à sua continuidade.

A Procuradoria opinou, em síntese, pelo cancelamento da presente dispensa
emergencial de licitação alegando excesso de prazo para a sua finalização e consequente
descaracterizaçáo da emergência alegada

Por sua vez, a Comissão de Licitação opinou pela continuidade do processo

mediante o argumento de que a emergência se mantém e de que o cancelamento do
processo, sem a existência de ilegalidade, atrasará ainda mais a contratação da empresa
especializada em solução de comunicação via rádio.

Compulsando as manifestações, observo que o Parecer emitido pela Procuradoria
evoca a legalidade acertadamente, e informa sobre a responsabilidade do gestor de seguir
os ditames legais sob pena de Improbidade Administrativa. Contudo, salvo melhor )uízo,
não considera o interesse público em questão,

Inexistindo ilegalidade ou vícios processuais, a obrigação da Fundação Renascer
é prestar o atendimento socioeducativo e as condições para sua adequação às normativas
prescritas pela legislação especÍfica IEstatuto da Criança e do Adolescente e SINASE].

Desse modo, o prosseguimento desta Dispensa de Licitação Emergencial
converge com a responsabilidade do gestor público, neste ato por mim representado, que
é assegurar o bem estar físico, mental, social e cultural dos seus assistidos, mormente se
tratar de sua função legalmente imposta.

Sobrepujadas as considerações acima, acolho a posição apresentada pela
Comissão de Licitação da Fundação Renascer do Estado de Sergipe, na oportunidade em
que me manifesto pela continuidade do processo visando à contrâtação de empresa
especializada em solução de comuni cação via rádio, nos termos do arL 24, inciso IV da Lei
8.666/e3.

Aracaju, 26 de novembro de20L9.

MARQUES
Diretor Presidente/Fundação Ren4scer do Estado de Sergipe

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I, Bairro Luzia, Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3279-2160

WETLINGTON DANT



Expressolivre - ExpressoMail

Enviado por: "Tassia Meline Silva Costa" <tassia.silva@renascer.se.gov.br>

De:

Para:

Data:

Assunto:

tassia. silva@)renascer. se. gov.br

solution@solutionmaster. com.br

11 I 12120 19 09:04 (agora)

Solicitação de documentação

Prezado Senhor,

Venho pelo presente, solicitar a documentação abaixo relacionada, da empresa SOLUTION MASTER, tendo em vista
que a mesma obteve menor preço no procedimento licitatório para contratação de empresa especializada em solução
de comunicaÇão via rádio.

Documentação necessária :

Documentos dos sócios ou Representante Legal autenticados em cartório: RG, CPF e Comprovante de
-l

\ restoencra;
Declaração de que não emprega menores;
Certidóes atualizadas;
Cópia autenticada do Contrato Social;
Conta bancária.

Atenciosamente,

Tássia Meline
Setor de Licitações e Contratos - RENASCER
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, Inclusão Assistência Social e do Trabalho

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

DOCUMENTA
EMPR

RuaDr.CanutoGarciaMorenoSÀI,conjuntoMédiciI,eu
TEL.: (79) 3219_2160
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ÀTENDIMENTO : 080007901-95
COMPÀNHIÀ DE SÀNEAMENTO DE SERGIPE
CNPJ: 13.018.1?1/000r-90
INSC. EST. : 27.O5L.O36-2
ENDEREÇO: RUÀ CAMPO DO BRI?O - DESO - 331 - 13 DE JULIIO
ÀRÀCÀJU SE 49020-380

SEGUNDÀ VIÀ

Áeua B Escoro
E6critório: ARACAJU

FÀTI'RÂ UEIÍSÀL DE

DN)OS DO CLIENTE
LEONARDO ALEXANDRE DÀNTÀS
RUA JUAREZ CARVALHO, 322 - ÀP 1003
rNscnrçÃo: oo1. 014. 690.4074, ooo

UatnÍCUIA: A04917-7 4. 2

FÀTSRÀ:02/2020
.a.urouÁtrco, a a 49't't 1 4 . 2

CPF/CNPJ: 04-7 .154. 115-2I /«,c
ile

GRAGERU ARACAJU SE 49025-3?O
orçÃo oÉn

AS
ô\,

RESPONSÀVEL ENDEREÇO PÀRÀ ENTREGÀ ,@
srruação Áeua

LÍGÀDO
srrueçÂo eseoro

LIGÀDA

QUÀNTIDÀ.DE DE ECONOUIÀS
RBSTDENCTÀ! 

| 
CO!'ÍERCrÀ! INDUSTRIÀIJ PI'BLI CO

xronôrprno
À07s349147

À!f,TERIOR
02/07/2020

DÀTÀS DE LEITI'RÀ

ÀTUÀL
03/a2/2A2A

PRÕxrl.ÍÀ
03/03/2O2o

TrPO DE CONSTTXO (À/E)

REAL / REÀL

ÀGUÀ
LEIT. ÀNT.: 2606
LEl?. ATUÀL:2535
LEIT. FÀT. t 2635

CONSUMO: 29
ESGOTO (POÇO)
LEIT. ÀNT.:
LEIT. ATUAL:
LEIT. FAT.:

VOLT ME: 29

HISTORICO CONSI,UO:

---------
E

--
--

Qualidade da Água (Decreto Federal a" 5.440/2005 - Àrt.5" inciso Í)
PARÀMETROS Turbi-dez Cor Cloro F1úor col 1 t ormes

Totais
.Co1i

N" MÍnimo de Àmostras Exiqidas 244 68 244 244 244
N" de Amostras Analisadas 2'7 7 1 2_'7 7 2'7 t 2'7 7

No MÍnimo de Àmostras em Conformidade
com a Portaria 2.9!4/2077

248 25), 2't o 2'7r 27L

AGUÀ

RESIDENCIÀIS O01 I]NIDÀDE

ATE 10 M3 - R§ 37,74 (POR I,NIDÀDE)

11 M3 À 20 M3 - R§ 8,44 POR M3

21 M3 À 30 M3 - R§ 12,83 POR M3

ESGOTO 8O,OO 8 DO VALOR DA AGUA

MULTA P/TMPoNTUALTDADE ü,/2o2o 12/20L9
RÂTEIO CONSUMO CONDOM. DE ÀcUA 07/2020

CON§UMO POR FÀIXÀ

10 M3

10 M3

9M3

vÀroR Rs

3't ,'7 4

84,4A

lts ,4'7

190, 08

18,36

ÀvIso DE susPENsÃO: 20409953 DÀTÀ DÀ SUSPENSÃO: 30/01/2020
_i4.?

rorÀL À PÀGÀR: Í 5üL-j4 I.,--ucruel.Íro,íJo/illl7ãõ7fl
sR'UsUÁRIo:EMo5/o2/2o2o,REGISTRAMosQUEV.SA.EsTAVA
COMPAREÇA A LIM DOS NOSSOS POSTOS DE ATENDIMENTO PARA REGULÀRIZÀR SUÀ SITUACAO.EVITE O CORTE-
cAso o sEü DÉBTTo rENHÀ srDo pAGo Após À DÀTÀ TNDTCADA,DESCoNSTDERE EsrE Avrso.

VIA CLIENTE

MÀrRÍcuLÀ: t *-rrrrr. I 02 / 2020

501,04

VIÀ DESO

ÀUTENTTCÀÇÃO MECÂNrCÀ

VENCTMENT.: f;*r;l

82640000005-3 01040041001 -4 00497774201__6 02202020003_0

TOTÀIJ À PÀGÀR:

: IMTERNET
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SOLUTION

MASTER
O FUTURO É AGORA

AUTHORIZED
SERVICE
CENÍER

FICHA DE CADASTRO
DADOS DA EMPRESA

Enderrço Av. Chanceler Osvaldo Aranha, 835

8alÍro Novo Paraiso Cidade Aracaju CEP 49082-110 UF SE

Tel. Offlc€ +55 79 2105-1580 Mobilê +55 79 98102-9301 Contâto Claideanne

cNP I 25.795.9221 OOOT-22 lnsc. Munlclpal: 107.850-3 lnsc. Êstadual: 27.154.694-8 CREA: 423144

E-mall5

iunior@solutionmaster.com.bÍ / Gerência Comercial

clea@§olutionmaster.com.br / Analista de credito e cobrança

annebarbosa(osolutionmaster.com.br / Comprôs/Lotística

leonardo@solutlonmaster.com.br / Gestor Financeiro

ouvidoria@solutionmaster.com,bí / Ouvidoria Solution Master

DADOS BANCÁRIOS

ADOXY M€DICAL- Fone: (15) 3243{021/ {15) 3243-0086

HONÊYWELL INDUSTRIA DE TÊCNOLOGIA LTDA. - Fone: (11) 3475-1875
RONTAN ELETRO METALURGICA LTOA Fone: (15)3205-9500

MICHIGAN Fone:(19)3881-7300

MSA DO BRASIL EQUIPAMENTOS E tNíRUMENToS DE SEGURANçA LTDA- Fone: (11)407Gs999
LIVITECH Fone:(73)3634-2613

SG MORENO FONE (11),1421-1001

EUROTECH Fone:(79)3231-3122

FIEL FERRAMENTAS Fone: (791 99884-5841

1r SCHLUMSERGER SERVIçOS DE PETRóLEO

2e HOSPITAL DO CÂNCER DE BARRETOS

J. NUNÊS CONSTRUçÃO

4e MrNrsTÉRro oAJUSTIçA - pOLtCtA RODOVIARTA FEDERAL

59 ctARo s/A

6r FACUTDADE ESTÁCIO DE SERGIPE. FASE

AMBEV S,A

8e GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE/FUNDAçÃO RENASCER

9c PETHÁ INTEGRADORA DE SOLUçÕES E TETECOMUNICAçÔ€S

10e INDUíRIA MARATÁ

11" MOSAIC ÊERTILIZANTES P&K LTDA.

12" MAHA ENERGY

BUSINESS
AUIHORIZED SERVICE CENTER

PARÍNÉR

#S rc#çxr,, tr» ítr!fiHoneywell dorg"

Barão Social SOLUTION MASTER EIRELI

Nomc Fantasla SOTUTIONMÂSTER

BAíiICO AGENCIA CONÍA GERENCIA CONTATO
SRASIL 1224-6 3800-8 xxx xxx
SANÍANDÊR 4505 013003847-0 FELIPE (79) 3253-8300



ESTADO DE SERGIPE
PODER JUBICIÁRIO

CARTORIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 13543 CEP: 49080470 Aracaju-SE

CERTIDAO NEGATIVA
Dados do Solicitante

Razão Social:
Nome Fantasia:

omtctllo:

Data da Emissão:
No da Certidão:

SOLUTION MASTER EIRELI EPP

SOLUTION Natureza Certidão:
MASTER

Aracaju Tipo
PessoalCpF/CNpl:

06/02/2020 09:45 Data de Validade:
* A0A2129576 * No da Autenticidade:

Falência, Concordata, Recuperação
Judicial e Extra-ludicial

de luridica / 25.195.922/OOOL-2Z

* o7/a3/2020 *
* ,.744580996 *

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição
AÇÃo DE FALÊNcIA, coNcoRDÀTA, RECUpERAdÁo
andamento, contra a firma acima identificada.

dos 1o e 2o Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe,
JUDICIAL E EXTRAJUDICTAL distribuída e que esteja em

Observações

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 6l/2006, de2gllL/2006.

b) os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a
interessado e/ou destinatário.

titularidade ser conferida pelo

c) A validade desta certidão é de 30
uma nova certidão.

A autenticidade desta certidão
www.tjse.jus.br - no menu -Serviços

(trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de

poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -
- certidão on Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado.
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EERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE OÉETTOS TR.â,BALHISTÀS

Nome: SOLUTION MÀSTER EIRELI
(MATRTZ E FrLrArS) Cnp; : 25 .1,95 .922/ OOOL-22

Certidão n" : 353292L/2020
Expedição: 06/02/zozO, às 10:58:14
Validade: 03/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contad.os da data
de sua expedição.

Certif ica-se que soLurroN MÀsrER ETRELT
(MATRrz E FrLrÀIs), inscrito(a) no CNPJ sob o no

25-195.922/00oL-22, NÃo coNsrÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A d,a Consol-idação das Leis do
Trabal-ho, acrescent.ado pela Lei no 1-2.440, de 7 de jutho de 2ol1_, e
na Resolução Administrativa no 1,470/zo:-1 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 201,1,.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabarho e estão atuarizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a t.odos os seus estaberecimentos, agências ou firiais.
A aceit.ação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portat do Tribunal Superior do Trabalho na
f nternet (http : / /www. tst . j us .br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORTÍAçÃO rUponTÀNTE
Do Banco Nacional de Dewedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quant.o às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determj-nados em 1ei; ou d.ecorrentes
de execução de acord.os firmados perante o Ministério púbIico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação prévia.
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12t0212020 : SEFM : Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe

SECRETÁNIÂ PE E§TÀDO DA FÀUENT}A DE §ERGIPN

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 69879/2O2O

27.L54.694-8
SOLUTION MASTER EIRELI
25.L95.922/0001-22
EM PRESA IN DIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPEMDOR
AVENIDA CHANCELER OSVALDO AMNHA 835
NOVO PARAISO - ARACAJU CEP: 49082110

.trrLrándt-

,*f,á

lnscrição Estadual:
Razão Social:
CNPJ:
Natureza Jurídica:

Atividade Econômica:

Endereço:

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais,
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria No 283 de L5/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da
data da emissão.

certidão emitida em L2lo2l2o2o 1o:11:14, válida atê 1,3lo3l2o2o e deve ser conferida na Internet no
endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju, 12 de Fevereiro de 2020

Autenticação :2o2oo2.t 2c4HHoB

Copyright O 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000

https://security.sefaz.se.gov.br/portal/print.jsp?AppName=slc&Transld=T24070&option=process&token=bMFBikvAjAoujugctchk.l gcc 1t1



06t02t2020

MINISTÉRIo DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERilDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIoS RELATIVoS Aos TRIBUToS
FEDERAIS E A DíUDA ATIVA DA UNÉO

Nome: SOLUTION MASTER EIREL!
CN PJ : 25.195.92210001 -22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1g66 -
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais prévistas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 1'l da Leino 8.212, de24 de julho de 1g91.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
e n d ereços < http : //rfb. g ov. br> ou < h ttp : //www. pgfn. g ov. br>.

lertidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 09:36:34 do dia 0610212020 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 0410812020.
Código de controle da certidáo: 2EEB.080E.DFD8.79O3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltar lmprimir

§âT§JT
cAtxA rcomôurç* FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 25.195.92210ooL-22
RAZãO SOCiAISOLUTION MASTER EIRELI

Endereço: AV CHANCELER OSVALDO ARANHA 835 / NOVo PARAISO / ARACAIU / SE
I 49O82-1tO

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 26 / OU 2O2O a 24 I O2l 2020

Certif ica çã o N ú me ro : 202 0 0 1 26050327 B2SS9 642

Informação obtida em 061O2/202O 09 41:09

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:
www.caixa.gov.br



Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO TVNGATIVA DE DEBITOS

Aracaju, 09 de Dezembro de 2019
Ns.201900260209

CNPJ : 25.L95.922 I o0O 1. -22

Contribuinte: SOLUTION MASTER EIRELI EPP

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, manàando
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do
contribuinte em apreço..^.' Esta cerLidão será válida até OBlO3l2O20

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço : https ;//seguro.fazenda.aracaj u . se. gov.br

Código de Autenticidade: DE.0034.0081.I8.041C
Certidão emitida com base na Por[aria OZ|2O07 de 2810612007



15/08/2019 Comprovante de lnscriçáo e de Situaçáo Cadastral

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVANTE DE INSCRICÃO E DE

NOME

SOLUTION MASTER EIRELI

SOLUTIONMASTER

E OESCRIÇAO DA ATIVIOADE

77.39{.99 . Aluguel de outras máquina3 ê oquipamentos comerciais o industriais não espociíicádoi anteriormôntô, som

33.'12-1-02 - Manutênção e reparação de aparclhos e inslrumontos de medida, teste e controle
33.'12-143 - Manutonçâo ê rêparação de aparêlhos eletromédicos ê eletroterapôuticos o oquipamêntoa dê irradiaçâo
33.13-9-99 - Manutenção ê rêparaçáo dê máquinas, aparêlhos ê matoriais elétricos não espocificados antêÍiormênte
33.14-7-í0 - Manutênçáo ê roparação dê máquinas e equipamentos para uao gêral não êspociíicados anteriormênte
33,2'l-O-00 - lnstalação de máquinas ê oquipemontos industriais
43,21-5-00 - lnstalação ê mânutênÉo olótrica
45-20.0.07 . Sêrviços de instalação, manutençâo o rsparação de acessóÍios para vêículos automotoíes
t15.30-7{3. Comórcio a vanElo de pêça3 e acgssórios novos para voículos automotorê3
\6.63{r{10 . Comórcio atacadista dê Uáquina3 e equipamentos para u3o indurtrial; partÉ ê pêqae
+6.69-9-99 - Comércio atasadista dê outras máquinas e equipamêntos não espociÍicados antoriomonto; partes e poças
47.5í.2.0í . Comárcio vareji6ta êsFrêcializado de equipamêntos e suprimentos dê inÍormática
47.52-'l-00 - Comórcio varêjista ospocializado dê equipamenlos ds tslofonia e comunicaçâo
47.57-'l{0 - Comórcio varejista especializado dê pêçaa ê acossórios pera aparelhos olêtroelstrônicos para uso
doméslico, erceto inÍoÍmática e comunicaçâo
47.594-99 - Comórcio varêiista de outros arligos de uso pessoal ê doméstico não especiÍicados ahtoriormontê
61.90-6-01 - Provêdorca d€ acosso às rêdês de comunicações
61.90.6-99 - Outras atividadês de telecomunicaçóês não especiíicadas anteriormonte
7'1,12.0.00 - Serviços dê êngenharia
7í.'19-7-0,í - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
7í.20.1.00 . Testes e análisês técnicas
74.90-'l-99 - Outras atívidadês proÍissionais, científicas ê tácnicas não êspecií enlêriormêntê

E

lndividuâl230-5 - dê Limitada (dê Naturêza

LOGRADOURO

AV CHANC OSVALOO ARANHA

49.082.1t0 NOVO PARAISO ARACAJU

(79)2105-ísso

13107 t2016

Aprovado pela lnstíução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro dê 20'18.

Emitido no diâ'15/08/2019 às 08:28:29 (data e hora de Brasília).

www.rsceita-fazênda.gov.br/PsssoaJuridicâ/CNPJ/cnpjreva,/Cnpjrêva_Comprovante.asp

Página: 112
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15t08t2019 Comprovante dê lnscÍição ê dê Situação Cadâstrâl

NOME

SOLUTION ÍIIASTER EIRELI

85.996.04. TÍsinamento em dêagnvolvimênto profissional e gerencial
95.'126-00 - Reoaíâcão ê de dê

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

COMPROVANTE DE INSCRICÀO E DE

230-5 - lndividual ds Limitada (de Naturoza

LOGRÂOOURO

AV CHANC OSVALDO ÂRANHA

BAIRRO/DISTRITO

NOVO PARAISO49.0E2-110

ENDEREÇO

COMPLEMENÍO

ARACAJU

(79) 2í05-15í)

ATIVA

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 'l .863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia í5108/2019 às 08:28129 (data e hora de Brasíliâ).

DATA DA SITUAÇÀO ESPECIAL

Página: A2

't310712016

www.receila-Íazenda.gov.br/PêssoaJuridicâ/CNPJ/cnpjrevrcnpjreva_Comprovante.asp 2t2

25.195.922t0001-22



"SOIUTION MASTER EI RELI"

CNPJ Ne 25.t95.9221úm-22- N|RE Ns 286qr058062

3I ATTERAçÃO DO CONTRATO SOCIAI.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, o titular abaixo:

TEONARDO ALEHNDRE DANTAS, brasileiro, natural de Aracaju - Sergipe, nascido em
291O31t995, solteiro, empresário, residente e domiciliado nesta Capital do Estado de Sergipe,
na Rua Juarez Carvalho, ne. 322, Apto 1003, Bairro Jardins, CEP ns. 49.025-370, Carteira de
ldentidade ne 3.428.63GS SSP/SE, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o ne 047.154.315-
21, EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA. que gira sob o nome empresarial de "
SOLUTION MASTER EIRELÍ', inscrita no CNPJ sob o n" 25.195.92210OOL-22 e com ato
constitutivo registrado na Junta Cornercial do Estado de Sergipe sob o NIRE ne 28600058062,
com sede e foro na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, na Avenida Chanceler Osvaldo
Aranha, ne 835, Bairro Novo Paraíso, CEP ns 49.082-110, resolve alterar e consolidar o contrato
socialda Empresa lndividualde Responsabilidade Limitada, da seguinte maneira:

| - Ahera o objeto socialda empresa para incluir a atiüdade de:

allnstalação e manutenção elétrica.

A sociedade passa a ter por objetivo as atividades de:

a)Aluguel de Outras Máquinas e Equipamentos Comerciais e lndustriais, sem Operador;
b) Serviços de lnstalação, Manutenção e Reparação de Acessórios para Veículos Automotores;
c) Provedores de Acesso às Redes de Comunicações;
d) Outras Atividades de Telecomunicações;
e) Reparação e Manutenção de Equipamentos de Comunicação;

fl Manutenção e Reparação de Máquinas, Aparelhos e Materiais Elétricos;
g) Manutenção e Reparação de Aparelhos Eletromédicos e Eletroterapêuticos e Equipamentos
de lrradiação.
h) Comércio a Varejo de Peças e Acessórios novos para Veículos Automotores (Alarmes,

acessórios e equipamentos de sinalização acústica e visual);

i) Comércio Varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para

uso doméstico, exceto informática e comunicação;
j) Comércio Varejista especializado de equipamentos e suprimentos de lnformática;
k)Comércio Varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
(intercomunicadores, peças e acessórios para equipamentos de comunicação e similares);
l)Comércio Varejista de sistema de Segurança;

JU§E§E
frltl{rÜsltr'lÀt t}í}

t§ra0ü §. {rüÉt

CERTIFICO O REGISTRO SM L4/O8/20L9 12:03 SoB N" 201903?1803.
PROTOCOLO: 1903?1803 DE L1/O8lz0Lg. cóoreo DE vERrFrcÀÇÃo:
11903?21310. NIRE: 28600058062.
SOLUTION IIÀSTER EIRELI

ÀtE:x DE iIESUS SOUZÀ
sncnprrínro-ernlr

ÀRÀCÀru, t4/o8/20]-9
w.agiliza.sê.gov.br

À validade dêatê docunênto, ae i@!esao. fica suiêito à corcrovacão dê aua lutênticidâde nos rêapêctivos Dortaia.



m) Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle;

n) Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral;

o) lnstalação de máquinas e equipamentos industriais;

p)Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças;

q) Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos; partes e peças;

r) Serviços de engenharia;

s)Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho;

t)Testes e análises técnicas;

u)Outras atividades profissionais, científicas e técnicas;

v)Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;

wllnstalação e manutenção elétrica.

Em virtude das modlflcações ora consitnadas consollda-se o contrato social, gue passa

a ter a setulnte redação:

ATO CON$TTUTUO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIADE TIMITAOA
,SOIUTION MASTER EI RELT'

GNPJ Ns 25.195.9221O@t-22- NrRE N0 28600058062

LEONARDO ALEHNDRE DANTAS, brasileiro, natural de Aracaju - Sergipe, nascido em

291031L995, solteiro, empresário, registrado Ministério da Fazenda sob o CPF ns 047.154.315-

21, portador da Cédula de ldentidade ne 3.428.636-5-SSP/SE, domiciliado e residente na Rua

Juarez Carvalho, ne 322, Apto 1003, Bairro Jardins, CEP 49025-370, na cidade de Aracaju,

Estado de Sergipe. Constitui uma Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada, sob as

seguintes cláusulas:

cúusulA PRTMETRA - DENoMTNAçÃo E SEDE

A Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada, opera sob a denominação de " SOLUTION

MA§ÍER EIRELI', CNP, No 25.195.9221Oút-22 com sede e foro na cidade de Aracaju, Estado

de Sergipe, na Avenida Chanceler Osvaldo Aranha, n0. 835, Bairro Novo Paraíso, CEP n" 49082-
110.

IJllCE§E
&r\Ín(í&|lr:4 00

Ittim& ytí;tH

CERIIaICO O REGISTRO EM Ltlog/2OL9 12:03 SOB N" 20190371803.
PROTOCOTO: 190371803 DE LI|OA|2OLS. CóOreO oe vznrrrclçÀo:
11903721310. I{IRE: 28600058062.
SOLUTION IIÀSTER EIRELI

À,.E:x DE JESUS SOUZÀ
secnrrrinro-enmr.

ÀRtÀcÀ.,rr, L4 / o8 / 2oL9
w.agiliza. se,gov.br

À vaLidade dêatê docunênto, aê iryrêaso, fica sujeito à coryrovação de aua autenticidade noa reapêctivoe portaie.
r-a^---á^ i,,^- 
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cúusura SEGUNDA - ABERTURA DE FruArs

A empresa poderá, quando servir aos seus interesses, abrir filiais, agências ou
destacando para estas uma parte do capital social da matriz.

cúusulATERcErRA- pRruzo DE ouRAçÃo

escritórios,

A empresa iniciou suas atividades em 01 de junho de 2016 e seu prazo de duração é

indeterminado.

CúUSUIÂ QUARTA - oB,ETO SOCIAT

A sociedade tem por objetivo social as atividades de:

alAluguel de Outras Máquinas e Equipamentos Comerciais e lndustriais, sem Operador;
b) Serviços de lnstalação, Manutenção e Reparação de Acessórios para Veículos Automotores;
c) Provedores de Acesso às Redes de Comunicações;

d) Outras Atividades de Telecomunicações;

e) Reparação e Manutenção de Equipamentos de Comunicação;

f) Manutenção e Reparação de Máquinas, Aparelhos e Materiais Elétricos;
g) Manutenção e Reparação de Aparelhos Eletromédicos e Eletroterapêuticos e Equipamentos
de lrradiação.
h) Comércio a Varejo de Peças e Acessórios novos para Veículos Automotores (AIarmes,

acessórios e equipamentos de sinalização acústica e visual);

i) Comércio Vareiista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para

uso doméstico, exceto informática e comunicação;
j) Comércio Varejista especializado de equipamentos e suprimentos de lnformática;

klComércio Varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

(intercomunicadores, peças e acessórios para equipamentos de comunicação e similares);

l) Comércio Varejista de sistema de Segurança;

m) Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle;

n) Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral;

o) lnstalação de máquinas e equipamentos industriais;

p)Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças;

q)Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos; partes e peças;

r) Serviços de engenharia;

slServiços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho;

t)Testes e análises técnicas;

u)Outras atividades profissionais, científicas e técnicas;

v)Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;

w)lnstalação e manutenção elétrica.

d-U§§§E
â!!1À ( 1r$I3, Êt t)(!

t!! loo ttr 5ltlJpt

cERrrFrco o REGISTRO W L4/OA/2OL9
PRorocoLo: 190371803 DE L4/OA/2OL9.
11903721310. NIRE: 28600058052.
SOLUITON MÀSEER EIRELT

ÀrE:x DE JESUS SOUZÀ
spcnelÁnto-eznar,

ÀRÀcÀ.ru, Lr/o8/2oL9
rw.agiliza. ae.gov.br

-fica aujêito à.coryrov_ação de aur.

12:03 SoB !I" 201903?1803.
cóoreo DE vERrFrcÀÇão:

À vaLidâdê dêatê docunento, 86 iryresso, autênticidadê nos reapectivoa portais.



cúusur"l eurNTA - cAPrrAt socrAr

o Capitalda empresa será de n§ 100.000,00 (Cem milrealsl, totalmente integralizado neste
ato, em moeda corrente do país.

crÁusulÂ sExrA - ADMrN§rnAçÂo

A adminisÚação da empresa será exercida pelo titular TEONARDO ALEXAI{DRE DANTA$ iá
qualificado, com os poderes e atribuições de representar ativa e passivamente a empresa, em
juízo ou fora dele, podendo praticar todo e qualquer ato, sempre no interesse da empresa
sendo autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social, podendo ainda nomear procurador ou administrador com poderes
devidamente específi cos em instrumento próprio.

cúusutA sÉnMA - ExERcÍcro socrAL DEMoNsTRAçoEs FrilAilcEtRAtt E DEsnNAçÃo oo
TUCRO

O exercício social encerra-se em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as
Demonstrações Financeiras previstas em !ei, cabendo ao titular os lucros ou perdas apuradas.

CúUSUIÁ oITAvA - RETIRADA ?Ro-IÁBoRE"

O titular faz jus a uma retirada mensal a título de "pró-labore", que será fixado anualmente,
obedecendo aos limites estabelecidos pela legislação do lmposto de Renda.

cúusuÂ Í{oNA - conmNuAçÃo DA EMeRESA

Falecendo o titular a empresa continuará suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor dos haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, á data da ocorrência do evento,
verificada em balanço especialmente levantado para este fim.

CúusUIÂ DÉqMA - DESIMPEDIMENTo

O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade (art.
1.011, §le CCl2002).

l-u§§§E
Êrhi{ s{Ht*r Êt t}{e

t§raoeH.5ittlít

CERIIFICo O REGISTRO N L4/O8/2OL9 12:03 SOB lr" 201903?1803.pRorocoLo: 190371803 DE L4/O8/2OLS. cóoreo on vnnrrrcaçÃo:
11903721310. NIRE: 28500058062.
SOI.UTION MÀSTER EIRELI

ÀIEX DE JESUS SOUZÀ
spcngtiínto-esRÀL

ÀRtÀcÀ\rlr, L4 / o8 / 2oL9
ffi.agi1iza.86. gov.br

À varidádê destê docunênto, ae iryresso, fica aujêito à coryrovação de aua autênticídadê nos respectivoa portais.



CúUSUIÂ DECIMA PRIMEIRA - FORO

A parte elege o foro da comarca de Aracaju - Sergipe, para a solução de qualquer litígio
decorrente da execução do que se contém no presente instrumento, renunciando a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

O titular declara, sob as penas da lei, que não participa de nenhuma outra empresa dessa
modalidade, assinando o presente instrumento em 01 (uma)via.

Aracaju - Sergipe,06 de agosto de 2019.

,lU§§§E
âralt( {ruI*rtÀr t){}
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cERIIFIco O REGISTRo ENt L4/08/2OL9 12:03 SOB N" 201903?1803.
PROTOCOLO: 190371803 DE L4,/0e/2OLg. cóorco os vznrrrclÇÃo:
11903721310. NrRE: 28600058062.
SOLUTIOII MÀSTER EIRELI

ÀI,EX DE JESUS SOUZÀ
spcrurrínro-enal

ÀRtacÀJU, L4/08/20L9
w.agj.liza.se.gov.br

À validads dêatê docunônto, sê iryrê38o, fica aujêito à coryrovação dâ aua eutânticidrde noa reapeetivoa portaia.



Reconheço Por semelhança a firma
LEÔNARDO AI,F,XÀNDRE DÀNTÀS, qO:1.

sTl,vA - EscrevenLe' 12'/aAi2oI9 '

Selo T,rsEr 201929525038885
:qrer. t, jse. Jus 'brlx/QM7?EQ

de:

,.1íâH EthÊE
Àcesse'Hm,

€4
Consuttê autenticidade em : ww'tiP'jus'br/rtodigital./\'

CERTIaICO O REGISTRO frq Lt/Og/2OL9 12:03 SOB N. 201903?1903.pRoTocoLo: 1903?1803 DE L4/OAl2OLg. cóoreo or vunrrrcaçÃo:
Õ 11903221310. NrRE: 28600059062.
# JUCE§E sol,urroN lrÀsrER ETRELT

wu'-,^,*r*r*ln,t ÀrEx DE JEsus souzÀrji.1flrl rn sr*&rpr sicúrinió:àsRÀr
ÀRtÀcÀJU, L4/O8/20L9

rw. agiliza. se. gow.br

À validade deste docunêntô, aê iryrêsso, fica sujêito à eoryrovação de sua autenticidade noe respectivoa portaia.

caRTóRto LEÔNlA GÂMA-ó" oFiclo DE ARAcaJU-sE-'c--iJüi-". n; r;z ' ceniro 'Áraaio ' st ' cEP 49010-170

Fmei (79) 321 Í-874'l 'Fax: (79) l21l'?644



Detalhamento de Licitação http://igesp.sefaz. gov-se/sfi _fi n_gbp/PRManterl icitacao

Segunda-Feira, í7 de Fevereiro de 2O2O - '11 :22:02 v3989-
v02-p icespo2 ELLEM MAYARAPEREIRADASILVASAT.IToS EnceTTaT SesSão (q)

:: Menu Principf(g) > Cadastro de Licitação > Detalhamento de Licitação Meuç

Detalhamento de Licitação ffid et
CódigodaLicitação: @

L:[ü.l" 
Processo da

UG Responsável: Ef{or1 
-__l

SituaçãodaLicitação: m
origem Licitação: tri 8'o668 ----l
lllodalidade da Licitação:

CÍêdênciamento: Sim Não

Enquadramênto Legal:

ru*ffi
Fe\

/oo '"\

g***§#

Justificativa de lnexigibilidadê e
Dispensa de Licitação:

Tipo de Licitação:

Natureza do Objeto:

Regime de Execução:

Natureza da Obra:

Prazo dê Execução do Objeto:

Objeto da Licitação:

Local de Execução da Licitação:

Âmbito da Licitação:

Município de Entrega:

Solicitaçõos de Aquisição
,a,^Código da Solicitação

2 4202 1 2 4202202A0 0 000 4

Itens de Matêrial/Serviço Originais,
da Licitação
LOTE OO1 - GERAL

sequênciar cód.igo ttem' do ltêm

DE EÀ/PRESA ESPECIqLZADA 1\lA PRESTAÇÂO DE
úÇo DE LocAÇÂo DE stsrEÍvtA TNTEGRÁDo DE cot\,flJNtcAÇÃo
, rNcLUrNDo ESTAÇôES REeETIDoRAS HtBRtDAs, TERMMIS

DE BASE. TERMII\IAIS I\4ÓVEIS VEICULARES E TERMIMIS
JUNTO A ANATEL- CONFO RI!,IE

lreo--loias

sERVrÇo oe loceçÁo DE stsrEtvtA tNTEGRpoo DE coÍ!frJNtcAÇÃo
DI\4R, INc LUINDo ESTAÇÔ ES R E PETIDo RAs HIBRIDAS, TER MNAIS

DE EMPRESA ESPECIALZADA I'lA PRESTAÇÃo DE

DE BASE, TERMMIS tuóves vetcuLRnEs E TERMM|S
JUNTO AAMTEL. PARAATENDER AS

lsetoriã -õr€áiJ-l
tuacionat ---_-_l

Dêscrição Resumida da Solicitação Anuênia
CONTRATAÇ4o EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SoLUÇÃo DE
coMUNrcAÇAO VrA RAD|O

lllÍ"",*"n,o §j,?:,[tj" preço unirárío preço rotar

001 371847-6 SERVTCO DE LOCACAO EM rrAÊS

EQUIPAMENTOS DE
coMUNtcAcAo - r_ocnçÃo oe
SISTEMA INTEGRADO DE
cowruurcnçÃo DMR,
INCLUINDo ESTAÇÓES
REPETIDORAS HIBRIDAS,
TERMINAIS FIXOS DE BASE,
TERMINAIS uÓveIs
VEICULARES E TERMINAIS
PoRTÁTEIs, A SEREM
UTILIZADOS EM REGIME DE
coMUNtcAÇÃo coNTINUA 2417,
DEVI DAMENTE HOMOLOGADOS
JUNTO A AGENCIA NACIONAL
DE TELEcoMUNtcAÇÕES-
ANATEL,MANUTENÇÃo
PREVENTIVA E CORRETIVA

6,00 23.150,0000 138.900,0000

Preço tota I :[--r g-teo o-iood
Itens Gênéricos Originais da
Licitação

I of2 17/02/202011:18
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

CONTRATO N'02/2020

DISPENSA DE LTCITAÇÃO N" 0U2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, QUB FIRMAM A FUNDAÇÃO

RBNASCER DO ESTADO DE SERGIPE E A

EMPRESA SOLUTIONS MASTER EIRELI
EPP, CONFORME ABAIXO DESCRITO:

A FUNDAÇÃO NTNISCER DO ESTADO DE SERGIPE. dOTAVANtE dCNOMiNAdA CONTRATANTE.
pessoajurídica de direito público. vinculada a estrutura organizaciolal do E,stado. inscrita no CNpJ/MF sob

o tto 13.136.825/0001-80. corn sede rla Rua Dr. Canuto Garcia Moreno. s/n, Médici I, naCidade de Araca.ju,

Estado de Sergipe. representarja neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Presidente Wellington Dantas

Mangueira Marques. inscrito no cPF sob n" 095.855.915-53. porlarlordo RG sob no ll6.g90 sspisE. infra-
assinada e. a empresa EMPRESA SOLUTIONS MASTER EIRELI Epp, doravante denomirrada

CONTRATADA. pessoa.jurídica de direito privado, inscrita no CNpJ/MF sob no 25.lg5.gZZl000l-22, com
sede tta Rua Juarez Carvalho. 322. AP.1003. Grageru. Aracaju. Estado de Sergipe, neste ato representada

por seu Representante Legal. Leonardo Alexandre Dantas, cPF no a47.154.315-21, RC n 342g6365
SSP/SE- collsoante os terrnos do instrutnento de contrato social que se integra a este ajuste como se nele
estivesse transcrito. fazeln-se presentes. para o fim especial de celebrarem o presente instrumento, nos
tertncrs do Incist'r IV. art. 24. da [-ei t'to 8.666 de 2l de junho de 1993, atualizada e consolidada pela Lei no

9'648. de 2l de maio de 1998. pela Lei n" 9.854, de27 de outubrc de 1999, pela lci no 11.079, de 30 de
dezembro de 2004. pela Lei completnentar no I 23, de 14 de dezembro de 2006 , tçndo em vísta o que consta
da DISPENSA EMERGENCIAL e o respectivo Processo Adrninistrativo, âs clâ*sulas e condições a seguir
descritas:

I _ OBJETO

I' I - o presente instrumento contratual tem por objetivo a contratação de empresa especiali zada na
prestação de serviço de locação. de Sistema Integrado de Comunicaçaà buR, incluindo estações
repetidoras hibridas, terminais fixo de base, terminais rnóveis ,ei"ulu."s e terminais homologados junto a
Agência Nacional de Telecornunicações - Anatel, para atender as Unidades de,.Medidas Socioeducativas
geridas pela Fundação Renascer do Estado de Sergipe. conforme descrição e quantitativos descritos no
Terrno de Referência.

\\
cNpJ 13.t36.825/0001_80_ cEp49048_t00_ARACA.TU_SE 
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da lnclusão e Assistência Social

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

2 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

2.1 - As despesas decorrente da execução do presente contrato, ocorerá por

fiNANCCiTAS dA FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE,

c lassifi cações econômicas:

conta das disponibilidades

obedecendo as seguintes

CLASSIFICAÇÃO

FUNCIONAL

PROGRAMÁrrCA

PROJETO

ATIVIDADE

FONTES DE

RECURSO

ELEMENTO DE

DESPESA

08.122.0023 00 r6 0 I 30000000 33.90.39

08.243.001I r 980 0 r 30000000 33.90.39

08.243.00 n 1975 0 I 30000000 33.90.39

3 - OBRTGAÇÃO DA CONTRATADA

3'l - A CONTRATADA obriga-se a manter durante a execução deste instrumelto. em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições apresentadas na proposta. parle integralte
deste Contrato. e ainda disponibilizar todos os aparelhos exigidos, os quais deverão estar à disposição da
CONTRATANTE.

3'2 - A CONTRATADA obriga-se ainda a custear as despesas com transporte. combustíveis,
encargos sociais, custos financeiros ou quaisquer outros acréscimos.

3.3 - Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor, impq.stgs 6to CONTRATANTE.
3'4 - Preservar e manter o CoNTRATANTE salva& quaisquer reivindicações, demandas, queixas e

representações de qualquer natureza. decorrerrte de sua ação.

i'-5 Prcllnor(]r lllanutellçào corrctira e preventiva dos equipamentos locados. Sendo que o rádio
danillcado por defe ito que Ilão tenha siclo pror ocado. deve ser feito o repâro pertinenÍe ou sua eventual troca.

4 - OBRTGAÇÃO DA CONTRATANTE

4.1 - Notificar. por escrito, a CONTRATADA defeitos e

dos serviços, e exigir que seja(rn) corrigido(s) imediatamente.

encontradas na execução

'l'2 - NotiÍicar. por cscrito. a CONTRATADA. da aplicação de eventuais multas, pelo não
cutnprilttento elll pafte e/ou todo da prestaçào de serviços e da sustação do pagamento de quaisquer fatura(s).

4'3 - lriscalizar e acollrpattltar tts trabalhos clesenvolvidos com relação ao curnprimento dos serviços
soIicitados.

4'4 - Designar a Diretoria Operacional da Funclação Renascer na pessca de seu Diretor (a) para
fiscalizar a execuçâo do presente contrato.

CANUTO GARCIA MORENO, SAT -C
cNpJ 13.136.825/0001_80 _ cEp 49048_100 _ ARACAJU _ SÉ
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da lnclusão e Assistência Social

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

5 _ PRAZO

5.1 - O Presente contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias. a contar da data da sua

assinatura.

6 - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

6.1 - Em contraprestação os serviços referidos no objeto deste contrato o CONTRATANTE pagará a

CONTRATADA, o valor global de R$ 138.900,00 (Cento e trinta e oito mil e novecentos reais), reÍêrente

ao valor mensal de23.150,00 (Vinte e três mil. cento e cinquenta reais).

6.2 - O pagamento será efetuado após a execução dos serviços e a tramitação do processo, no prazo

de até 30 (trinta) dias, nos serviços devidamente atestados.

7 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

7.1 - Os preços contratuais são fixos e irreajustáveis.

8 _ MULTAS

8.1 - Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir este instrumento contratual- o

CONTRATANTE poderá aplicar a cONTRATADA as seguintes murtas:

8' I .1 - Por dia, pelo não cumprimento de exigência contratual ou solicitação da Fiscalização lo/o (um

por cento) do valor global deste instrumento contratual.

8.1 .2 - O (s) valor (es) da (s) multa (s) será (ao) descontado (s) da fatura.

8.1.3 O nlontante corresponclcttte à sorrta dos valores básicos das multas. exceto as compensatórias,

será limitado a30oÁ (trinta por cento) do cquivalente âo valor global deste instrulnento contratual.

8.1 '4 As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras previstas em lei
ou neste instrurnento contratual. nem a responsabilidade a CCINTRATADA por perdas e danos que

causar ao CON'l-RA'l'AN f E. ern cotrseqüência do inadirnplemento de quâlquer condição ou Cláusula

deste instrumento contratual.

Ita, em peÍição motivada, dentro do
prazo itnprorrogável de l5 (quinze) dias consecutivos. a partir da data do recebimento da notificação,
caso err que o CONTRATANTE terá igualmente um prazo de l5 (quinze) dias consecutivos para

cornrrnicar a rnanuterrçào orr eleraçào da rnulta.

9 - DA RESCISÃO

9' l - o CONTRATANTE pode rescittdir o presente instrumento conFatual, sem que assista a

CoNTRATADA qualquer direito de indenização ou de retenção, nos seguintes casos;

9.1.1 - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos. \

RUA Dr. cANUTo GARCIA MoRENo, s/NI - coNJ. MEDICT t - ter_s e» 3n9-1552
cNpJ 13.136.825/0001_80 _ cEp 49048_100 _ ARACAJU _ SE



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

FUNDAÇÃO RENASCBR DO ESTADO DE SERGIPB

9.1.2 - A lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade

de conclusão dos serviços no prazo estipulado.

9.1.3 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução deste instrumento contratual.

10 - FORO

l0.l - Fica eleito o Foro da cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, para dirimir as questões

decorrentes deste instrumento contratual, o qual rege-se pelas normas da Lei de Licitações vigente, e no que

couber no Código Civil e Penal Brasileiro.

11 - DTSPOSTÇÔES GERATS

ll.l - E, por estarem justos e combinados, as partes assinam o presente instrumento contratual em

03(três) vias de igual teor, perante 02 (duas) testemunhas que também o assinam, para surtir os jurídicos e

legais efeitos.

Aracaju/SE, 27 de fevereiro de 2020

CONTRATANTE:

WELLINGTON DANTAS
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO

CONTRATADA:

CPF N"

CPF N"

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO, S/NI - CONJ. MEDICI I - TELS (79) 3179-1552
CNPJ 13.136.825/0001-80 - CEP 49048-100 - ARACAJU - SE

SOLUTIONS MASTER EIRELI E+F



',f"\,)g-
:;.:'ffi,y

ffineifrciiie,
Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da lnclusão e Assistência Social
Fundação Renascer do Estado de Sergipe

CoNTRATO No 02/2020

JUSTTFTCAT|VA DE D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO No 01/2020

CONTRATANTE: FUNDAÇÁO RENASCER DO ESTADO DE

SERGIPE

CONTRATADA: SOLUTIONS MASTER EIRELI EPP

OBJETO: Contrataçáo de empresa especializada na prestação de

serviço de locação, de Sistema lntegrado de Comunicação DMR,

incluindo estações repetidoras híbridas, terminais fixos de base,

terminais móveis veiculares e terminais homologados junto à Anatel,

para atender as Unidades de Medidas Socioeducativas geridas pela

Fundação Renascer do Estado de Sergipe.

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 180 (cento e

oitenta) dias a partir do dia da sua assinatura.

VALOR GLOBAL: R$ í38.900,00 (cento e trinta e oito mit e
novecentos reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

uN r DADE ORÇAMENTÁRtA: 24.202

CLASS|FTCAÇÃO: OA. r ZZ.OO23 | 08.243.001 1

ATIVIDADES:0016 | 1980 | 1975 ELEMENTOS:33.90.39 FR: 130

NÚMERO Do PARECER : 12412019

Aracaju, 27 de fevereiro de

WELLINGTON DANTAS MARQUES
Diretor

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n - Conj. Medici I - Tels. (79) 3219-2203

-rà



Designo o Servidor JESSE ALVES GOMES, portador do CPF/MF n" 468.598.615-68,

para fiscalizar o Contrato n" 0212020, firmado entre esta Fundação RENASCER do Estado de

Sergipe e a empresa SOLUTIONS MASTER EIRELI - EPP, a partir do dia 27 fevereiro de

2020

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

AracajúSE,27 de fevereiro de2020.

WELLINGTON DANTAS

Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e da Assistência Social

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPB

DIRETOR PRESIDENTE

FISCAL DES

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N. conlunto Médici I. Bairro Luzia. Aracaju-Sergipe, CEp: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160

MÀRQUE§

RENASCER

ES GOMES
RENASCER



SOLUTION

MASTER
O FUTURO É AGORA

ÂUÍHORIZED
SERVtCÊ

CENTER

***TERMO DE ENTRADA***

DAIAz 2il0212020

CIhNtE: FUNDAçÃO REI{ASCER DO ESTAÍ)IO DE SERGIPE
CNPJ: 13.136.825/000r-80

Matêrial SERIAL otd.

Rádio Portátil EP450 VHF
(completos)

0I8NEW069V, 018NK]01ZK, 018NEY0177, 018NEY03,10,
018NFE01MZ, 018NFE0272, 018NFG00Y6, 018NFG01G6,
018NFGo5RX, 018NF]03PP, 018NFJo3QK, 0r8NFNFU007P,
018NFW04RG, 018NFW04RV, 018NGC04D6, 018NGG04J0,
O18NGGO5NB, O18NGGOsKG, Ol8NGLOBX2, OlSNGLOBY6

20

Radio Portiátil EP450 UHF
(completos)

018NGW0438, 018NGW0rl4M, 018NHC019G, 018NHC035W,
018NHC03Y5, 018NHG03DV, 018NHU043W, 018NHU0.146,
018NHUO4C(, 018NHW03LX, 018NHW03N0, 018NKAo2NL,
018NKAo3VQ, 018NLIUoBXB, 018NLUoB15, 018N1Y0353,
Ol8NMX4K5V

18

Rádio Portatil PRO5150 VHF
(completos)

672NMM41W2, 672NIAo1PX, 672NNK4lWM, 672NHLoOIK,
672NIE0029, 672N1A00G4, 672NMF4147

07

Carreqador EP450 Bivolt EP450 38
Carregador EP450 Bivolt
PRO5150

07

Repetidora Mototurbo UHF 478ITR0632 01
Reoetidora Mototurbo vHF 484TKE4012 01
Bateria Sobressalente EP450 534 CZRL, 1305 AVRA, 1446 AQA 47
Batêria Sobressalente
PROs150

1347 AKN9
03

Riádio Móvel EM 200 VHF 018NFOooBV, 019FO0095 02
Microfone PTT Motorola 02
Central fixa Motorola 103TFY2570. 103TD86.14. 103TCNH073 03
Fonte Chaveada 35452 - URE1926F, 9629 - JBPSIsA, t3g2 - URPzoF 03

OBSERVAçÃO: Em caso de perda, ocravio, roubo ou quaisquer outras avarias nos equipamentos, caberá ao
responsável o pagamento dogEquipqmentos conforme valores de mercado.

DE SERGIPE soluTroN trt

Av. Chanceler OsvalHo, S35 - B. Novo PaÍaíso,

CEP. 49.082-110 - Áracaju/Sergipe-Brasil
Office: +55 (79) 21O5-158O Mobile: (79) 98102-9301
www-solutionmaster.com.br / E-mail: solution@solution.com.br

§0rlJTl0N

CNPJ :25. 195.92210001-22



têrça-fêira, 03 dê Março dê 2020 Aracaju - Sergipe [úno 0frcral No 28.385 11
gxÍRAto DtsPEt'lsA oÊ

LtctrÀçÃo EÍüERcENctaL No 0.t6/2020
Cmrrarada , TRIVALE ÁD,!l1V,S}.]gÁÇÂO tIoÁt CNPJ:
O0 ô04 12?IOOO1.97 Objeto: CordÍâtação de empres espeia
lizada na prstâ9áo de swigos de geÍerciamento el€tróoico
e cotrolê de abast@imêfito d€ cffibusiiwis paã e tote
{pràpíe e loeda) dê wtcu,G e êquipãmalG da Cômpanhia
de Sân€menlô dê S6rgÍpê - UE§O. yabr R§ 40.0O0.OO,
praor 30 dies Base Lcgal: Aít 29, inci$ XV da Lei no 13 3O3.
2016.P{cer 078n02O1 }ôniel Carl6 Aagáo Meto Sar{os,
Pr6idertG da CPUDESO

O DiEtü-prGsidsle do OêpeÍtamsto E{adual de TÍánsito de
Srgipe - DETRÂNISE, no w de s* atriôuiçôÊs qG lhê são
$rúsidaÊ noê lmo6 da Lêi nô5.?85: de 22 dc dsmbrc de
2005. R6dve:
PORTÂRIA Nú 15612020. do 21/0?.,2020 - Art. 10 - Rênffir o
trêd6càmsto dê LEILÀNE Vt€lRÀ DOS SÀNÍôs, psicótoga.
br$ilêira. ffi sBo de e8pêcielizeÉo dc f*lsito, ínscrita no
C.R.P sob o rP ,91002633, RG. 3.mO I8ê3ISSP,SE, CpÊ
04§.'150.74$36- resdeÍ*ê na Rua Josá Viêire dê Jsus. no
43, Conlurio Augsdo FErc. Bainq Fsolàdia. AE€lt/SE,
paE atuü 6mo r6porEáEl pêla ryaliaÉo psi@&ôgca de
enddalos a 6ndulq6 dê EidlG autmdoÍ§, m obtênçáo
da CartdE Nacinâl dê Hebiliiâção - CNH.
PORTÀRIA M 1 57/2O2O. dê 21nZD2O - Arr. 1ô - Rámr o crê

ãlmiamcnto à NAIÁttA MA\,}IART DE OLMEIORA FRÂNCO.
rêdia âspÉialisia 6 ffiíÊgo. bnsilêrra. insffta no G.R M.

$b o no 357$6E, Rô. 1.397.8ô?SSPTSE, CPF.806.097.52S
68. r6íd€rúê na Rua José Luiz da CoEliçáo. no 190. Âp.
1.201, Bairc J*dins, Arc{ursÊ, pãB dud 6mo íêspsúvd
pela aEliaçâo mÉdiE. atra!és do qâm€ d€ Âptldão Físi€ e
Mslal dê candiddos a corduisE de vÊlculos adomotüês. na
obtençào da Cãrlêire Nacimaldê Hab$itaçào- CNH-
PORÍARIA M 15812020. dc 2102/2ü20 -An. '1ô- RsMÍ o cB
dmiâmento de ÉDtt"ÀNolq BAÍ§rA Dos SANIOS. CRED.
237, R.G.}.la3.204.133-0/SSP/SE. CpFNo(X8.277.995-52, ffi
.êsidênqe na Ruâ Safiâdd gCa Vistâ, no 2i3. R6id6cBl SBla
Vista, Nossa Sühora da Glôria/SE, para preíil *us *Mç6
6mo Despachanle A!üônomo. junto a cste Depariânlsto
Estadual dê Trânsito de S6rqr0ê - DETRÂN,SE.
PORÍARIA No 15q2O20. dê 2U02f2@ - Aí. ío - Rsmí o
üêdsciamsto de LEDA ÀrARtA Cô§fA 8ÂRRÊTO. pd6looâ,
brâsildÍa, cm curso de espêcieli2aÉo de trânsíto, iowita
no ó.R.Ê $b o no 19/00730. RG. 147.569rSSP/sE, CpF_
320.206.86t20, rê§deite na Bua São Vieãlie, no 36. Êeiro
Ctrtro, Moitra gmitarsE, pm akrar cmo íãpmsáEl pcla
aGliãçào psicobgiG de €ndidatos ã cmdut@s de €ialc
autorclú€, m obtençáo da Carteira Naeíonal de HabilitaÇâo
. CNH,
PORTARIÂ N§ 1692020. dê 21Í)A2Om - Ârt. io - Rrn@r o
6êd6ciamsto de VÂLDICE SÀNTO§, CRED - 027, R.G. No
378.78O,SSP1SE. CPF tlo 20l.95.í.865.87, ffi Esidência
na Rua Rio Graodê do Núte. no 18, Bairo Dsdlo do F6lc,
Areaju/SE. paB prcsfâr *us swiços cmo Dêspecheie
Áúónomo, junto a êdê Dâpaítõsúo Eí.dml de Tránsito de
S*gipe - OETRÀ|.I/SE.
PORT^RIA Nú 161f2020. dê 2l/Oã2O20 - Árt. 'to - RênMr o

/a üêdsciamÕto da mpÍês AUTO ESCOLÀ GLóRIA LÍDA ME.
' CRED - 066, C.N.P J.: No08.970.320/0úr-86, lselizada na Rua

Prim6ã kabd, oo222, Bairo Cãtío, Nos SêÍ*rüa da Glsid
SÊ. pâra etuãt @mo rêspmsáld prla íoímaçáo de €ndrdetG
ê Csdutres. ClâssiÍisaçâo 'À" e 'tr. iunto m Depârtsmalo
Edâduâl de Trânsito - OÉÍR/}.I/SE.
PôRTÀRIA Nô 16212020. dê 214?2020 - Art. ,o - Rcnmr o
qedaciamnto à UESLHE CAVALCÀNT| GAMA. mêdi6
especialist. em trâtego, brasildro, inssito no C.R.M. só o
no 5047-SE, RG- 3.Oit1_72t3lSSP/SE, CPF 798.627.305
44. r€dd$te na Rua Loêgildo lvladins ,ontos, no 85, Barro
Faolândia. Ànmiu/SE, pra duã cmo resp&sâr'êl pêla
âEliaçáo medica, atrâvÉs do sâme deAptidão Fkicâ e Mstd
dê êandidatG â üdutqes de wlHl6 aúomotorG. na
obterçâo da Cartêira Nacimal de llãtilitaçáo - CNH.
PORTÂR|A M 16512020. de 021O3r2O20 -AÍt. ,tô - Rsmí o cre
dscimef,to à REI.IATO FRANCÀÁÊAúJO, medicq Êspêcietista
êm tÉbgo. bÊsl.*ro, in$rilo noC.R,M. $b o no 291SSE. Rc.
í.457 'lTZSSP/SÊ, CPF.001 81S.06$57. resdarêm RE José
Luiz de ConqàÉo. no2m.A?.1102 gairo Jadins.Aía€idSE.
pâÍa atuar @mo Í6pomâEl p3la avdíaçãq mêdi€. atÍryês do
exame de Áptidão Fldca E lüef,Àal de cildidatc a mdutr6
de wiol6 autmdsês, na obtãçâo de CaÍteiE Hãcional de
HabilíaÇáo - CNH-
PORTÂR|À N. 16612020 dê 02632020 - An. ío - RsMr o
sedociamsto de pATRlCl]À GONçALVES DE ÂNDRADE,
p§côloga, brcil"ira, @m eB de 6pei.lÉaçeo de trànito,
insilâ no C.R.Ê eb o no19/0OOSS, RG.907.848rSSP/sE" CpF.
719.a28.31S87. resideta na Awnida Osputado Ditsn Êãti§1a,
no 155. Êdi6cio Cactw, Apt. 1.002. Baim GEgtru, ÂÉ€i.,
SÉ, FrB atuaÍ smo re€pmsávêl pela aBliaçáo psícotôgiG dê
candídal,os a con&litrês de \iElü16 àúdndor6, m obtrnção
da CaÍldB Neciwl dÇ Habilitâção, CNH
pôRT RIA tA 1 67íã)20. de 02,0312020 - ÂÍL ro - RáMí o cÉ
d€rciamato à ANA ÂNGELICA MENDOôIç^ COSTÁ, m&iÊ
e+êcialista em tniÍego. brasilêirà, insría nq C.R.M. sob o n§
't947-5E. RG. 830.1gü,SSP/SÉ. CPF_ 654.729,34$91. rêidare
na Rua Fmrcis RaDelo Lêite Neto. no 5@. Êdiflcio pimbu

601, Condomínio Clube Ataiaia, Bairro Ataláia. AmcajulsE.
pam aiuaÍ cffioÍespmsàwi pela a€liação médica, dra!És do
ume de Aptidáo FisiE e Mmtd de €ndiddos a cm&Íqes
de veiculos âutmalor6. nã obtençâo da CârtdÍa Naofial de
Habilitaçâo - CNH.

PQEIAÂl{àf-1Sr?9ã*-de-SeruCAeq - Art 'l'- RenoEr o
qcdencims*o dc ÊLÀVIO JO§É DE ANDRÀOÊ CoRDEIRO,
cRED- 235, â.G. Nô3.233.38$4rSSp/SE, CpF Àp048.917.205.
90, com rsidÀrciâ na Rua S, No 55, Bairo Jabctiüa, AaÉju,
SE. p.B pr6lar ss sniç6 mo Dcspac+tantê Aut&tomo.
Junto a êíe Dêpartamerúo Estadual dê Trân*o d. SeÍgipe -
OÉTRÁN/SE.
PORTARIA No 169/2020. de 0203,2020 . Art. 1. - Rrnow o
§.dêncimqrto da emprG CÂRLOS HENRIQUE ARAüJO
SANTOS VrSÍORr{ VEICULAR C.N. pJ. 30.361.20910001-82,
tocalizada na Rua Mürenhoí EEldo Earboü. n" 846. Baiío
Semno, ltaôaiana/SE, paE atuaÍ exrcutando as atvidadss
neGsáris e obrigalórias. paB Íealiaçáo de Vi*sia Veicular
Eletrônrca, iunto âo DÇpartamsto Estadual da lránsito de
Sergipê - DETnANI§E.
REGISTRE-SE, PUBLIOUE §8, CUMPRA.SE

ABNER MELO SIIVA.
Otetú-PÍÉidmt

O flrdor.pÍêêidêntê do D€pertffiento Egedual dê Trândto dê
Sêrgipe - SETRANTSÊ. no urc de gas akibuiçõês quê lhe sâo
oníeíidas nG term6 da LÊi o" 5.785; de 22 de dezembro de
2005. R"$f€:
PORÍARIA No lô32O20. de 280?2020 Art. ta - RêrcEr o sÊ
dendmsto da êmpre& ÊOMILSON MAXIMO DA STLVA-IiÊ.
C.N.PJ-: Í{o 10.986.{60,0001-94. sêdenciadâ sob o no 72,
instâleda nâ Âwida Cmtorno n§ 775, Baino PÍatas LâsâÍtü
Serlipê. pffi atuar mo ÊmpGa Estmpadtrâ de Placa
de |dstíicação Veieler - PIV Padráo irer6$1. junto âo
Dcperbmqto Édaduel de Trânsito de Ssgipe - DETRANTSE.
na árce de abrengàrcis da odade d6 LagartorsÊ- tut_ 29O pEo
de vigtncia da çoÕessãa do qêdenciamsto sào de 05 (cin6)
anc. podendo sêr ÍenoEdo poÍ conwniênciâ adminidrdi€ ê
dasds que o msmo denda a6 nmas m vigor
PORTARü{ Nô 164/2020. d" 28/022020 &1. Ia - RamÍ o
dêdênciilsÍo da emprcs JoÁo PÊoRo GoNçÂLvÊs
ALMEIOA - ME, C.N.PJ.: No '!0.ô16.867t0002-00. 6€dênciedâ
sb o no 68. lnstalads na Êua Prinoaa lzabel. nD 330. Bairo
C€nfo, NGs S€nhorâ da Glôriâ, §ergipe, pâra etuar cmo
Êmpres EstmpadoG de Plea de ldÊmirrEção VeiEtaÍ - PIV
Padráo M*Gul, iunto ao DspaÍtãmento Estaduãl dc Trânsito
de SsgiD€ - DEIRA|üSE, na àre de abrmg&lcia da cidade
de Ncs Sshtra da Gl*ia/SE.Arl. ? O pÉa de vigência da
mmssão do credsciâmento são dÊ 05 (cir€o) an6, podendo
*r rêílwado ptr eNqiÊf,ciã ãdministratiw e d6de que o
meso atfida ás nomás m ügú.
REG|STRÉ.SE. PUBLIQUE.SÊ. CUMPM.SE,

ABNER MÊLO SILVA
Dircts-Pied dffte

ndação Renascer

SneFiü§üe,
GoEmo do Estado dâ Sêígipe

SrsêteÍie dê Estâdo dã lnclusáo êÂssistÉÍrdã Sôdâl
Fundação Rcmsar do E§* dc Sügipr

coilTRATO lro 022020
JUSÍ|F'CAÍIVA OE Dt§pÊN6À DE UCIÍAçÂO r{. ot/2í}20

CÔNTTÂ?ÀNTE: FUN0AçÃO ÊENASCÉR OO ÊSTADO DÊ
SERGIPE

CONÍRAÍADÀ §OLUTIONS MASTÉR EIRELI EPP
OBJÊIO: ContráãÉo dê mpres cspêdalàada ne pr.stação
de scNiço dê locâÉo, dê Siíefira lntcgrado de CfliunícaÉo
DMR, incluíndo 6taçõ$ EpdidoÍas híbddâs. tminab Íhos
dê bâ$, tminais mcryeis wiculaí* e têÍmimis hmdogâdos
iunto àAnatd, paE âlffder âs Unidad6 dê tíêdidas Socio.du-
6tiks gsides p.la FmdâÉo Re.lâss do Estado de Sügipe .

vloÊfacus O pGste cntr*o teá vigênÕie de 1gt (e;io e
dtsnã) dias a partir do dia da ea asioatuB.

VALOn GLOBAL: Rt 138.9m,00 {cmto e trinra e cito mit e
nowãlos Í"aisl.
DOÍACÀO ORÇAtEitTÁRlA:
UNIDADE ORÇAMENÍAR N] 24-2O2
cussrceçÁo: 08.122.mã3 I 08.243.001'
ATIVIDADEST 0016 | 1080 | 1§75 ELEMENIOS: 33.00.3o FR:
130
ilúrERo oo pâREcÉRt lzlr,,ls

Areiu, 27 de ibvsdB dc 2020.

WELUNGÍOi,I O^I{TAS IAXCT'ãRÂ IÀRQiJES
Oiraiff PreCdqÍB

Militar Do Estado De Sergipê

PoLI(lAÍsLITAn oo ÉsÍÂDo DE SEnGIPE
CIJARIEL DO COXAiIDO GSNAL

nE§rl{o DoÍÊRto DÉ DOÁçÂO No{Xh/2020

OOÂDORÂ: POLICA MLTÍAR DO ESTADO DE SÊRGIFE ,
cNPJ No 34.850.01 rr0001-16.
DoilarÁin: SÉCRETARA D€ sÊc{,RÂNÇÂ púBLtc oo
E§rADO OÉ S€RGtpÊ - CNPJ SOB O No y.U1.214/8f,O1-§2.
oBJETO: OOAÇÂO 15 {AUNZÊI COLETES B^LISTICOS.
MÂRCA II.IBRATERRÊ§TÊÊ. NIV€L IIIÂ, ÍÁ&TANHO 6
RÊG|§TRO§: 246.+n7, 2464925. 24649,í9. 2464S63, 2464975.
2a64998. 2,166074, 24@57, 2í65131. 2.t66136, 2{6513.
2a6517ô. 2.65188. 2465189 E 2465190.
VALIoAOÊ: 08Í2022.

ÀRACÁ.ffrrSÊ, 13 DE JA'{E|RO DE 2020,

t^ncoity cAaRAL sat{tos . cÊL Glopü
COtrATDA§ÍÊ OERAL OÂPil§E

DoADORA

JOÃO ELOY DE TEi{EZE§
sEcnEYÂeIo oE sÉqJnÀNçA ÚBLrcA Do E§ÍADo DÊ

SERGIPÊ
ooiIAÍÁRIA

rcpMEA§gs .. ...

JOSÉ §.JTIJAR LEIT€ NASCIMENTO. dt- CãNIO dA VO[A,
NGq SE- do SoryrolSE, tma público quê RÊCEBEU da
ADEMÁ a Liença de Regulili!âçâo de ôperação - LRô n"
Í1r2Oã, dÊ C{cinioltuÊ.

LUIZINHO MARAUÉs DOS §{NÍOS, sit. Pil Taiçes de
Omko. Nç* §n. do SGsclSE, tojm públi@ g!ê RECEBELI
da ADÊMA â Lisênça de Rêgularizaçáo de Opdaçáo - LRO lf
06/2020, dê CaÍcinieltua

MARIÂ PAULINA C|{JARÍÊ OA SILVA, it. Pry. Tehea de FoÍa.
Ncs Srâ- Do Sosro/SÊ, toÍna púbtico qre REC€Êzu da
ÂDEMA a Licsnça de RegülâÍizãçâo de Opêreção - LRO no
0412020, dê CaÍciniálbÊ.

MAR!{ PAULINA DLIARTE OÂ SILVÀ. !ít. Pw. Íah6a de FoÊ.
Nms Sra. Do SoêqÍor§E. toÍnâ püblico qm RECEÊzu da
ADEMA a Liençe dã RcAul{izãçâo de Opàraqão - LRO r0
03f2020, de CaÍcinidliuE.

GÊORGE ÁLVÊS DA COSÍA. sit. Sitíc Sào Jorgê, Pry. TeÍra
Caida, lndíarobersÉ, lma público qua RECEBEU da ADEIúÀ
â Lieoça dc RegulerÉaÉo de Op"Bção - LRO no 0512{»0, de
C{cÍrídlure.

A EmpÍes BErANIÀ úCTEoS sA, imira no CNPJ
10.483.{44O(}3$28 $diada rc Sitio Atto da Gaóriâ, Srno no
municipio dc Ncâ SeÍüffi dã Glória-SE. Tsnã públi@ que
rêSr*u j$to à ADE{\/iA - ÁdminctEção Estadual do Meio

^mbient., 
a 6ryâção de LO - Ucmçr de ôpeação de Nô

,í52020 na ativiàdç da ÊcnÉriciam"nto d€ Lêitê.

TORC Têrapl€naoffi ObÍs Rodwiâriâs e CqstÍuções Uda.,
t{na publio grc reebü dâ AOEirÀ, â AA 62/2020. ffi
14n2]?Ú20, m Elidâde de 1 arc, rê{. âo CiltciD dê Obãs
p/ +(*) logistico das obrõ de duplicaÉo da 6R 101 no fe.üo
dçdc o Km 51,80 tra 6tíada da SE-226 {Capr,s) ao l(m 77.30
ne êd.âda da 5Ê-245!í29 em Pêdã Bràn€. LamnidrâsrsÊ.

A AGRO tNtX.l§rRtÁL CApEtA (US|NA tÂQUARt), CNPJ:
07 461.34i061-47. hcdizada no Pwmdo Mrúda, sÍao,
Zme Rurâ|, municlpio de CâpêlârSE, tornâ púbtico que recebs
imto aÂDÉMA âÊÁUTORTZÂÇÁO AMB|ÊNTAL No 60/2020, No
6í4020, M 64120ã â M 66/2020.

Â AGRO INCIJSTRIAL CAPELA (USINÀ TÁCUARD. CNPJI
07.d61.3440001-(7, hcâlÉade no PaoÊdo MÍmda, §rno,
Zma RuÍal, mniclpio da CãpelârSE, toÍna público que Íesbe
iuiro a ÀDÉMÂ . LtcENçA ÚNlc^ DE PLANT|O t{o 512020.

O RE§DENCIÂL ÂLAIEDA DOS tPÊS. CNPJ rP
31.836.8SrO(f1-77, ed,ado na Rua Quiíno, srrlnácio
8arb6r, ÀH€iu, SE. Tüni público quâ Íêqssr@/roccbi juntô
á SÊlirA á L.S no 04012020. rêíbr!ÍitG à op*ãção do ondmtnio
cm a ffi$ltffie ê Imdá Engmharia §rsiêrúáEl



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e da Assistência Social

FUNDAÇÃO RENASCBR DO ESTADO DE SERGIPE

TERMO DE RECEBIMENTO

Declaro ter recebido, no dia 03 de março de2020, do Setor de Licitações e Contratos da

Fundação Renascer do Estado de Sergipe, a seguinte documentação:

o Termo de Designação de Fiscal do Contrato n'0212020;

o Cópia do Contrato n'0212020;

o Termo de Referência para a Contratação n 0212020;

o Cópia da Publicação no Diário Oficial do Estado de Sergipe referente

02t2020.

AracajúSE,03

FISCAL DESIGNADO -

ao Contrato no

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I, Bairro Luzia Aracaiu-Sergips, 6pp: a90ag_100
TEL.: (79) 3219-2160

DO ESTADO DE SERGIPE



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da lnclusâo e Assistência Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

FOLHA DE TNFORMAÇÃO

Processo no: 024.202.00238120 1 g-0.

RuaDr.CanutoGarciaMorenoS,N,conjuntoueoi.il'
TEL.: (79) 3219-2160

A DIRAF,

Para providências junto à Contabilidade.

Aracaju, 03 de março de 2020

-bLarissa @sla Lemos
Chefe do Setor de Contratos/ Licitações

Fundação Renascer


